
TVR N.o 21, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
166, de 06 de junho de 2011, que outorga autorização à Associação 
Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária -no 
município de Macururé, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) 



Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integràdo e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; , 

2 - Portaria nº 29, de 17 de feverçiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevel'eiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de' Mata de São João - BA; 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associaç,ão Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - POltaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no município de Licínio de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social 'e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13- Portaria nº 140, de 24 .de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nº :.141, de 24, de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
.. ____ ,_ Radiodifl:lsão Cipoense, no município'deCapão.do Cipó - RS; 

15 - POliaria nº 142, de 24 de .maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria, nº 147, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; . 

17 - Portaria nº 149, de.24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina- SP; 

18 - , Portaria nº 151,. de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural ' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria nº 168, de 6de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidad~ Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de6 de junho de -2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

23 - POliaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

, 24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL; 

25 - Portaria nº 195, de 6 dç junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita ~ PB; 

28 - POliat'ia nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n!! 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nQ 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria nQ 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
. - --- - - -I:.;í-decFM;~no 1nunicípiodeSanta Cecilia-do Pavão-PR~·---· -- ... _-

. I 
I 

35 - Portaria nQ 314, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Beléni -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nQ 319, de 1Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37 - POliaria nQ 321, de 1 Q. de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nQ 399, de 12.de setembro de 2011 -Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de março de 2012 . 
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EM n2. 411/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, 
no Município de Macururé, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei 1}2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essa:> ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028354/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a.outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. _~ __ ~ ___ ~n _________________ ~ 

Respeitosamente, 

-- . - -.- - -. - - --~~=-~==.=---,-- -o.-~--

--- ----- .. _---- --------------------
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_ _________ _ ._~~_-_~'_~~~-=_- _=-_-_ - - - =~o _ 
- - - -- ---------.-- - - ----------"------.------ -------------

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 166 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.028354/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Beneficente Recreativa e Cultural de 
Macururé, com sede na Praça Municipal, SIN° - Centro, Município de Macururé Estado da 
Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

, 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09°10'02"S e longitude em 39°03'37"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionai, nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~F7 
~~ " 

PAULO BERNARDO SILvt 
Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO 

OFICIAL DE~I Oó 
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Aviso nº 220 - C. Civil. 

_·~--------A.:-Sua-Exeelêneia~o-Senherl:'------­

Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços-de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n

lli 
23,29,33,34,43, 

45,51,89,94,-132,134,135,140,141, 142, 147, 149, 151, 165, 166, 16-8, 175, 183, 193, 195, 
196,198,200,201,230,232,264 a 266, 314, 319, 321. é 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra d 
da P esidência da República 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Praça, Municipal s/n Centro Macmuré/BA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 75 32842031 71 99749589 

REQUERIMENTO A-1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA E SERVIÇOS ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - SALA 300 
·CEP:70044-900 
BRASÍLIA-DF 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÊ, 
Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, inscrição no CNPJ!MF sob o N.o CNPJ n°. 04.348.006/0001-
05. no Estado da(o) BAHIA, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada, respeitosamente, á digna presença de Vossa Excelência, demonstrar seu interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1Km, com centro 
localizado na Rua do Alto Novo s/n de coordenadas geográficas (09)° (10)' (02)" S de latitude e ( 
39 r (03)' (37)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e 
antena ). Solicita também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 12 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto N. 2615, de 03 de Junho 
de 1998. e a norma 1/2004. 

Nestes termo s, 
Pede deferimento, 

MACURURÊIBA, 01 DE JUNHO DE 2009 

jl/I OJt-!'C-l ;lJ!c~, ela ,-9, Sbugi~ , l 
MARIA ZILDA DA SILVA SOU~A(Presidente( a)' 

RG: 040545801-56 CPF: 375.991.41~"-:JA, .. ·~~" 
\ "" .. ,", f'~J I 1,\ J1 t:~' \i 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Praça, Municipal s/n Cenu'o IDA, CEP: 48.650-000 

CNP J: 04.348.006/0001-05 
Te! 75 32842031 71-99749589 

AO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA E SERVIÇOS ESPLANADA DOS :MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - SALA 300 ALA 
OESTE CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

REF: AVISO 1/2009 

REQUERIMENTO MODELO A-2 

REQUERIMEN'!0 PARA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SE~y'}~~E~~~!~P.~1!S~? 
FM COMUNITARIA, I, ',' f'">,,, ,·"\?-~~,·;;~;:t:ri~:>~r,,i;.i.u. C;!.\E:;; 

EX.mo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, Praça, 
Municipal s/n Centro MacunuélDA, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va Excia, em atendimento ao Aviso 
N.o 1/2009 , apresentar a documentação de que trata o item 7 da Nonna N.o 1/2004 - Nonna Complementar 
do Serviço de Radiodifusão FM Comunitária, aprovada pela Portaria MC N. ° 103, a ser instalada no 
município de MACURURÉIBA. 

Atenciosamente, 

MACURURÉ/BA, O 1 DE JUNHO DE 2009 

í.O d 



RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275-34 
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4· l\íanífesmçi\o de apoio dn>, associado;.; da ..,nlidade requüfemi' cümpmv,lIia Jlm md·;') de Sim ll"ão 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão FM Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar N.o 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

MACURURÉ/BA, O 1 DE JUNHO DE 2009 

J1 oS>w Ct 1 / I(J~ /olct S. S(){'_~l' 
MARIA ZILDA riA :sILVA SOUZA(Jlf'esiâente(a) 

RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275-34 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. endereço para correspondência:, Praça Municipal s/n Centro MacUlurélBA, CEP: 
48.650-000 Rua do Alto Novo de coordenadas geográficas (09 r (10)' (02)" S de latitude e (39)° ( 
03)' (37)" W de longitude na padronização (GPS - WGS 84) no endereço proposto para instalação do 
Sistema irradiante da Estação de Rádio FM Comunitária da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
RECREATN A E CULTURAL DE MACURURÉ, 

2M AJL ~ 6tL.fVlftGLIAJJ6(tJHôT(VIAILoCO(V\ 
IGL 15 - 3,:l8 4 ;;u 6,2 - i-lp99fL19S 33 

ATENÇÃO: Se o encaminhanlento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser 
apresentados jlIDtamente com este requerimento. 

; l], 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junt~~ 
RFB a sua atualização cadastral.· .,)'S-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO // 

04.348.006/0001-05/" 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/10/1999 

NOME EMPRESARIAL / 

ASSOCIACAO BENEFICENTE RECREATIVO E CULTURAL DE MACURURE /" 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ABRICOM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

-",.-

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

lOGRADOURO 

PC MUNICIPAL 
I NÚMERO 

S/N 
I COMPLEMENTO 

SALA 

CEP 

48.650-000 

SITUAÇÃO CA~?R~l 
ATIVA L 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I MUNiCíPIO 
MACURURE 

Aprovado pela Instruçi30 Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/06/2009 às 14:07:19 (data e hora de Brasília). 

[U'FI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, çligJl~_ªg:ui. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE REC~A E ~~TURAL DE MACURURÉ, 
I \ 

o Praça Municipal s/n Centro MacurúrélBA, CEP: 48.650-000 
04.348.343/0001-05 

TEL 75-32842031- 7199749589 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO-I 
DA DENOMINAÇÃO, OS FINS, SEDE, E DURAÇÃO 

Art. 1° - !ssociação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, com sede na Praça. Municipal 
s/n ~entro Macururé/BA, ~ uma 00 entidade civil de direito privado,. sem fins lucrativos~' de duração­
indeterminada, de caráter cultural e social, apartidária, democrática de gestão comunitária, constituída 
péfã unIão de moradores e representantes de entidades da co'munidade atendida, .,p.ara fins não 
econômicos, foro jurídico na comarca do Município de MACURURÉ/BA, fundada em -04 de Setembro -
de1999, q~ será regida pelo presente estatuto e demais leis vigentes no território nacional .. 

§ 1° - A Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, manterá sua independência em 
relaÇ,ão aos partidos políticos, ao EstadoLao 'poder econômico e a.religião, 

§ 2° - A Associação Beneficente Recn~ativa e Cultural de Macururé, não Qoderá estabelecer ou 
manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem a gerência, à administração, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, polítlCo-partidállas ou comerciais. 

,~ - -

§ 3° - A Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macuo:ul'é, terá como área de abrangência 
o o município de MACURURÉ/BA. 

Art. 2° - A Associação Beneficente Recl'eativa e Cultuml de Macunn:é, tem pôr finalidade o 
atendimento à comunidade beneficiada com vistas a: 

,( f ~ ',l I . " ,: 

1) Apoio, amparo, proteção e assistência a inf'ancia e adolescência em geral, zelanclp p~la:,~8iQde';,e, Q • 

bem estar e as necessidades dos menores. /,X,., o • 

2) Desenvolver educação em todas as suas modalidades i 
3) Criar e manter escolas e creches L O ! 1 

4) A Execu ão de Servi o de Radiodifusão F na' \ 
/2f o ar o~ortunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e h~bi7QS ociãis da· 

comunIdade' k,t 
yYOferecer m~can~s~l1os à, fOffilação e integração da comunidade, estimulando o laz~', cultura o 

esporte e o conVIVIO SOCIa1. GOMARCA, DE MACURURt:." BAIi 
JÚCIA MARIA ALVES GOMES, 

CADASTRO 802175 - 9, CARTÓRIO DE 
R,EGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, 
rrrULOS E DOCUMENTOS E, CIVIL DI 
°F.SSOA JURÍDICAS. 



~y,y&star serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
_,2cessário; 

ft Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e radialistas, de 
~,~nformidade com a legislação profissional vigente; 

./1 Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais acessível 
possível; 

10)~xecutar o serviço de radiodifusão de acordo com este estatuto, as leis e regulamentações vigente. 
11) Representar os associados em ações coletivas de interesse dos mesmos; 
J251>"restar assessoramento na área de comunicação radioronica a entidades sindicais, comunitárias, 

. / ~giosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
vroivulgar atividades dos Poderes Públicos de interesse da comunidade em geral nas áreas de 

segurança, saúde, defesa do consumidor delegacias especializadas e outros. 
\A1Éstimular o lazer à cultura e o convívio social, propagando música, infonnes e noticiários nacional e 

internacional. 
15) Promover intercâmbio cultural nacional e internacional. 

_ 1 16) A não discriminação de raça, religião, sexo preferências sexuais, convicções política-ideológica-
( . partidária e condição social. 

17) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação local, nacional e intemacional, 
infonnação de cunho político, social, econômico, científico, cultural, esportivo e religioso 
relacionado à comunidade. 

l~rganizar arquivo público com registro sonoro, fotográfico, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fatos produzidos ou colhidos de interesse geraL 

19) Promover, divulgar e incentivar produções independentes ou associadas de amadores ou 
profissionais, de atividades artísticas em todas as suas fonnas de expressão; 

20) Produzir Jornais, Revistas e periódicos; 
21) Promover Educação Ambiental. 
22) Criação de cursos diversos. 
23) Promover a integração da Comunidade como todo 
24) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 
25) Promover a implementação e a defesa do interesse dos associados e a comtmidade como todo 
26) Incentivar a pesquisa 
27) Promover o incentivo a pecuária, agricultura, comércio, industria e obras em geral 

CAPÍTULO - II 
DOS ASSOCIADOS 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 3° - Poderá ser admitido como sócio da Associação Beneficente Recreativa e Cultaual de 
Macuml'é, todo e u ica ou . urídica sem fins lucrativos com residência ou sede, neste 
municípiot,. independente de cor, raça, sexo ou condição social, financeira~, concepção re 19lOSa,­
política-partidária, que concordem com as disposições deste estatuto, salvo impedimento judicial. 

§ 10 = Será assegurado o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
lpcalidade, conferindo-lhes inclusive, por intennédio de seus representantes legais, o direito de escolher, " 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

",UlvlJ.\RCA DE MJ.\CURURE - BAHlP 
I".ÚCIA MARIA ALVES GOMES, 

CADÃSTRO 802175 - 9, CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, i O ! 1 
mULOS E I ~<ttUMENTOS E. CIVIL Dt 
PESSOAS J~ICAS. . ._ _.-:!l.~~<~.. l 
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§ 2° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

§ 3° Poderá ser excluído o sócio que discumprir este estatuto em parte ou em sua totalidade ou 
demitido a pedido do associado mediante carta redigida ao presidente não podendo ser negada. 

§ 4° - Poderá ser excluído, o sócio que estiver ou for condenado judicialmente por qualquer ato ilícito, 
cometer ato de vandalismo ou agressão fisica entre associados, diretores ou visitantes na sede da 
entidade, por morte, por incapacidade civil ou por motivos graves em deliberação fundamentada, pela 
maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim. 

§ 5° -° recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral, na qual o assunto 
será incluído na ordem do dia do edital de convocação respectivo. 

I § 6° - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido 
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou nesse estatuto. 

§ 7°:" A Associação Beneficente Recn~ativa e Cultuml de Macururé, terá um número ilimitado de 
associados. 

§ 8° - _Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
cOl~aídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. -
§ 9° - A qualidade de sócio é intransmissível, não podendo o mesmo, em caso de desistência, e em 
nenhuma hipótese, repassar direitos e obrigações a outrem, associado ou não. 

§ 10° - ° sócio que faltar a (04) quatro AGO sem justificativa ou (04) quatro AGE serão convocados 
pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausência; Caberá à Dh'eção, pô}" maioria absoluta, se acata 
ou não a justificativa apresentada esta pôr escrito. 

§ 1tD- Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre 
:r~curso à Assembléia Geral, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados apartir do recebimento da 
notificação por escrito ou por publicação. 

§ 12°_ -Apenas farão parte da Diretoria Brasileiros nato ou naturalizados há mais de 10 ( dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emanci ados, cujas residências se' a situadas na área da comunidade atendida e 
~nda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que es assegure lmUlll a e 
parlamentar ou função da qual decorra foro esspecial. -

§ 13° - Das categorias dos associados: 

1. Sócios Fundadores: São aqueles que compôs a Diretoria na Assembléia de Constituição e .. n~rtdaçãp 
da Entidade; Poderá votar ou ser votado para composição do quadro Diretivo. I 

; 
ÇQl"lARCA MACURURe BAHl1r 

l.ÚCIA MARIA ALVES GOMES, ! ,) O 

CADÃSTRO 80217,5 - 9, CARTÓRIO DE: I 
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2. Sócios Contribuintes: São aqueles que contribui mensalmente para manutenção da Entidade; 
~.?derá votar e ser votado para composição do quadro Diretivo. 

3. Sócios Benemélitos: São constituídos de pessoas físicas ou jm1dicas por terem prestado relevantes 
serviços a Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macumré; Terá direito a votar, mas 
não poderá ser votado, para composição do quadro Diretivo. 

4. Sócios ColaboradOlt'es: São aqueles que se proponham apenas a contribuir material, 
fínanceiramente e/ou através de assessoramento técnico de qualquer natureza; Terá direito a votar, 
mas não poderá ser votado, para composição do quadro Diretivo. 

Art. 4° ~ São direitos dos associados: 
~ 

1) Usufruir de todas as vantagens e benefícios concedidos pela Entidade. 
2) Participar de todas as atividades promovidas pela Entidade. 

I 3) Todos os seus associados, pessoas físicas, O direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
i. . compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem corno o ~ direito de voz e voto ~ 

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 
4) Participar das Assembléias, discutindo e votando os assuntos que neles se tratarem. 
5) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 

participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação pôr escrito à Diretoria Executiva, 
resguardando-se as informações de caracter pessoal, exceto se aprovado em reunião da diretoria, 
respeitando um prazo de no máximo, 07 (sete) dias úteis para que a diretoria possa disponibilizar os 
documentos solicitados. 

6) Desfrutar de eventuais serviços a ser criado ou gerido pela Entidade ou através de· convênio. 
7) Convocar AG e fazer valer seu voto. 
8) Ter direito a descontos no valor de qualquer cobrança de evelÍtos promovido pela Entidade. 
9) Desligar-se da Entidade quando lhe convier, através de comunicação escrita a presidência 

§ Único ~ Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

Alt't, 5° ~ São deveres dos associados: 

1. Respeitar o presente estatuto, regimento interno, deliberação tomada pela Assembléia e pela 
Dil'{~toria Executiva. 

2. Contribuir para o crescimento da Entidade. 
3. Efetuar o pagamento da mensalidade no dia previsto. 
4. Não tumultuar os trabalhos das reuniões. 
5. Não participar de rem1Íões em estado de embriagues. 

§ Único - Os associados não poderão exercer cumulativamente cargos na Diretolia Executiva no 
Conselho Fiscal e no Conselho Comunitádo. 

Art, 6° - O associado que deixar de pagar sua contribuição pôr três meses consecutivos será afastado 
automaticamente sem com1.micação prévia do quadro de associados, cessando o af~~!af,nen~9}ogo 'él-p'ÓS 

o recolhimento dos débitos. WMARCA DE MACURURE e BAHIY i> "'., 
_~ÚCIA MARIA ALVES GO~S, I 

C'j\DASTRO 802175 - 9, CARTORIO DE:I 
REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS,! 
rÍTULOS E [) CUMENTOS E. CIVIL Di! 
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CAPÍTULO = UI 
DO PATRIMÔNIO DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 7° - O Patrimônio e Receita da Associação Beneficente Reueativa e Cultuml de Macumré, será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela AG, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
~tividades comtmitárias,~em como por aqueles decorrentes <l2..patrocínio sob forma de apoio cultumi. 

§ Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro 
diretivo será remunerado. . 

Art. 8° - A receita da Entidade advirá: 

1. Da contribuição mensal dos associados. 
'2. De doações de pessoas fisicas idôneas. 

3. De doações de Empresas Públicas, Privadas ou Organizações não Governamentais Nacionais ou 
Estrangeiras, idôneas. 

4. De verbas oriundas de subsídios oficiais. 
5. De convênios diversos, idôneos. 
6. Poderá admitir patrocínio, sob a forma de Apoio Cultuml, para os programas a serem transmitidos 

pela Rádio FM Comtmitária, desde que restrito aos estabelecimentos situados na área da 
comunidade atendida. 

7. N!o haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados; 

§ 1° - A receita da Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macurm.'é, será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecu ão de suas finalidades mstItuclOnaIS e nao será: admitid~tmllU1eração 
de '$~ mgentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
divi~endos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. ~ -

§ 2° - todas as doações serão registrada no livro caixa onde constarão: o valor, data e identificação do 
doador. 

§ 3°_ Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceita-la ou não. 

§ 4° = Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente será quebrado 
pôr decisão judicial. 

§ 5° - 9s recursos obtidos pela Entidade, serão utilizados j.nte_~a.:.lm~Ilte,~n2i~ís,L:~i~~:L~e~~ 
exc1~sivamente, para consecução de suas finalidades ~sti~~ionais~__ I.:\,!.. .' f·.-

\ ! 

§ 6° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosas, fonte ilegal ou que subordine a Entidape. l O 

1 I 
§ 7° A Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macunucé, não distri~uirá re~~i!é!:..~22JP· __ L --~-_. 

alguma, dividendos, lucros, superávit e participações doseu patrimônio, a quem quer qu~ seta~r' 

§ 8° As contribuições dos associados serão regulada mbléia Geral. \ 

• p DE MACURJJRÉ & 
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Art. 9° - São despesas da Entidade: 

1. Despesas operacionais, compras e locação de bens móveis, imóveis, equipamentos diversos, discos, 
fitas, filmes, fotografias, CD's, :MD's DVD's, :MP3, mídia em geral, impresso e·outros .. 

2. Pagamento de serviços de assessoria técnica, cursos, manutenção, 'instalação e deslocamento a título 
de pró-labore. 

3. Projetos ou atividades com fins comunitários. 
4. Pagamentos de despesas gerais; Água, Luz, Telefone, lntemet, Publicidade, etc. 

§ Único - A contratação e demissão de funcionário dependerá de aprovação da maioria absoluta da 
Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO - IV 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10° - São órgãos da Associação Beneficente Recn~ativa e Cultuml de Macul"m'é: Assembléia 
Gell'al, DiretOll.ia Executiva, Conselho Fiscal e Conselbo Comunitáltio. 

CAPÍTULO-V 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 11° - A Assembléia GemI é o órgão máximo da Entidade podendo tomar toda e qualquer decisão 
de interesse para a comunidade, respeitando as leis vigentes. 

§ 1° - Para as deliberações a que se referem os incisos n e IV e exigido o voto concorde de 2/3 (dois 
tel'ços) dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes. 

§ 2° - ~ .~onvocação da Assembléia Geral far-se-á na fOlma do Estatuto, garantindo a 1/5 (um quinto) 
dos associãdõs-õ~relto de promovê-la. . . ~. . . 

. --
§ 3° - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
IT - Destituir os administradores; 
ITI - Apreciar as contas; 
N - Alterar o Estatuto; 
V - Estabelecer valor da contribuição 
VI - Deliberar sobre a dissolução da Associação 

l>,,;;.:·~ 

( 
§ 4° - A Assembléia Geral é composta por todos os associados, em dia com as sua~, rigações, 

\ 
devendo reunir-se O.'dinai'iamente uma vez por ano, sempre no primeiro trimestre, para av liação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela DiretOlria Executiva, aprovação 
do plano de ação anual, homologação da composição do ConseUw e discussão de 
asslmtos gerais da Entidade'~Ulvl~RCA DE IVIACURURE ~ BAHlf 
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§ 5° - A Assemblé~a Geral poderá ser convocada Extraordinariamente sempre que necessário pela 
DiI'etol'ia Executiva

2 
pelo Conselho Fiscal, ou pôr pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados 

Rresentes, em dia com as suas obrigações estatutárias, através de abaixo-assinado; A convocação deverá 
ser feita com antecedência de no mínimo (05) cinco dias através de Edital afixado na sede da Entidade e 
em locais públicos e casas comerciais onde deverá constar à data, local, horário e pauta da reunião, em 
primeira convocação com 2/3 (dois terço) dos associados ou em segunda e ultima convocação com 1/3 
(um tel'ço) dos associados ou Diretores presentes após (30) trinta minutos de tolerância. 

§ 6° = Para efeito de quomm, será considerado apenas os sócios em dia com as suas obrigações. 

§ 7° = A Assembléia Geral será nonnalmente convocada pelo presidente, mas se ocorrerem motivos 
graves ou urgentes, poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) 
do!. associados em pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida. 

! § 8° - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo presidente, a mesma será constituída 
( ••. .. pelos responsáveis pela convocação. 

I •• :I 

§ 9° - A Assembléia Gemi, poderá optar pelo voto secreto. 

to° = Para as demais deliberações em Assembléia GemI serão tomadas por maioria simples de votos 
dos associados presentes. 

§ Ir - A Assembléia Geral com finalidade eleitoral deverá ser convocada com antecedência de no 
mínimo (05) cinco dias de acordo com o Art.1r - § 5° 

§ 12° A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de (05) cinco dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Beneficente Recl'eativa e Cultural de Macm:u.l'é, e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e qQ,w. diYt;dg;:l,ção 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, ~evendo 'coriter 
data, hora, local e pauta da reunião. ! .. . 

CAPÍTULO - VI o 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 12° - A Direto.da Executiva reunir-se-á mensalmente, em data, hora e local pôr ela~d;~ik 'nada e 
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretária, pelo Conselho F~sc 1 e pelo 
Conselho Comunitálio ou pôr 1/3 (um terço) dos associados, \ 

" 

§ Único À diretoria poderá criar um regimento intemo que será constituído por nOlmas estabelecidas 
pela Diretoria, baixadas sob fonna de resolução, após aprovação em Assembléia Geral. 

Art. 130 
- AJ!!.retolia Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para mandato de (04) 

quatrq anOS, 'em AGE convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas inscritis.~~"~ 

§ 1 ° ~ A f0l111ação da será eleita pelo voto direto secreto sendo empossado imediatamente a 
apuração dos votos em reunião solene. .....UlvIARCA DE JVIACURURE - BAHíf 
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§ r -~ poderão protlclpar da Diretoria Executiva, Diretores que sejam'n brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 ( Dez) anos e maiores de 18 (Dezoito ) anos ou emrolcipados e. ainda ÕS' 
~ .~ - . -~----~._---~~-_._~-_. 

Dmgentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
olf}unção da qual decorra foro especial. . ,~"~~-~-, ~, ~ 

§ 2° - todos os Dintores deverão manter residência, na área da comunidade atendida pela Emissora de 
Rádio FM Comlmltana; 

~--------------------

§ 3° Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
Entidade; 

Art. 14° - A Diretol'ia Executiva será composta de sete cargos 

1. Presidente 
2.~e 
3.S~al 
4. Drretor(a) Financeiro 
5. Dfrêtor(a) Social de Patdmonial 
6. Diretor(a)de Assistência Social -
7. Diretor(a) de Esportes e Comunitlrio --------- ------
§ 1° - Havendo vagância no cargo titular de Presidente, o vice-presidente assume imediatamente. Os 
cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de (04) quatro membros da DiretoJtia 
Executiva no decon-er do mandato deverá ser convocada AGE para eleição dê nova Diretm.ia. 
Havendo vagância de (03) três cargos na Diretoria Executiva poderá ser convócada AGE para 
preenchimento dos cargos vagos. . 

§ 2° - A vagância será caracterizada pela ausência do diretor a (04) quatro reumoes Ordinárias 
consecutivas ou quatro alternadas sem justificativa aceita pela diretoria, ou pôr motivos pessoais, o que 
deverá ser comunicado pôr escrito. 

Art. 15° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia Geral, 
convocado com este fim específico, confonne AI't. 11°- § 5°. 

Art. 16° - Nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, 
e desvirtue suas finalidades estatutálias; No caso de substituição total da DiretOliia; Será eleitaul11éL 
comissão Diretora provisólia para apurar eventuais ÍlTegularidade, num peliodo de 30 dia[> :""J, "!"I .,' 

~ , , 
i AI't. 17° - Compete à Di .. etolia Executiva, coletivamente: 

! 1. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto e as disposições da AG. j 

2. Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos em AG. 
3. Convocar as AG. ,'""{ 
4. Indicar um de seus membros ou um dos associados pro'a representar a Entidade em atos pú~i os ou 
em outros eventos, no caso do impedimento ou nos casos que julgar conveniente, 
S, Elaborar relatórios semestuüs das atividades, realizações e atos administrativos. 
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6. Prestar contas ao Conselho Fiscal e Comunitário e à AGO, ou quando solicitado pela AG. 
7. Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras 
formas de remuneração. 
8. Autorizar a aquisição de equipamentos. 
9. Efetivar a realização de convênios, Nacionais ou Estrangeiros de acordo com os objetivos da 
Entidade. 
10. Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou selviços que venham a ser 
implementados e/ou administrados pela Entidade. 
11. Propor à AGO o valor da contribuição mensal ou anual dos associados. 
12. Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização 

a Assembléia Geral; 

Art. 18° - Compete a cada diretor, individualmente: 

1. Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas 
, espontaneamente assumidas. 

2. Manter postura pública compatível com a responsabilidade do cargo que exerce. 
3. Representar a Entidade externar.o.ente, sempre que designado pela Diretoria. 
4. Assumir compromisso concernente ao desempenho de suas funções. 

Art. 19° - çO~,I!e.te~Presidente: 
-~ .-" 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuir com as suas funções coletivas. 
2. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 
3. Convocar e presidir as reuniões de DiretOll'Ía e Assembléia Geral em todos fins .. 
4. Representar a Entidade oficialmente, junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em 

gerru:---
5. ~pre~entar a Associação Beneficente Recn~ativo e Cultul'31 de Macururé, passiva e ativa, 

judicial e extrajudicial, coordenar e preslêlÍr as reuniões da dlretona; assmar contratos, ajustes ou 
'convênios de interesse da entidade, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos 

6. Assinar juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e 
externa da Entidade. 

7. Assinar juntamente com o Diretor Financeiro, abertura de conta conente, cheques, p,Çllancetes, 
balanços, movimentação financeira em geral da Entidade. 1 ' , ,'. '-'i, 

8. AutOlizar o pagamento de despesas diversas. i 
9. Praticar todos os atos de competência do Presidente. I 

\ 

Art, 20° - Compete ao Vice Presidente: ! 
i 
I , / 

1. Participar ativamente das relmiões da Direto lia, contribuir com suas funções coletivas. r::~ 
2. Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. ""\ 
3. Substituir Diretor de PatIimônio, no caso de seu impedimento temporálio ou definitivo, acUl~ ando 

funções, sem acumular o seu direito de voto. COM~RCA DE lViACURURf: '" ' 
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Art. 210
- Compete ao Secretário Geral: 

1. Participar ativamente das relmiões da Diretoria, contribuir com suas funções coletivas. 
2. Secretariar as reuniões de Din:~tolia e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o 
presidente, as respectivas atas. 
3. Preparar editais, convocações, circulares, correspondências diversas assinando juntamente com o 
Presidente. 
4. Manter o cadastro dos associados atualizados e seguros contra extravio. 
5. Manter sob seu controle toda documentação necessária ao funcionamento da Entidade. 

Art. 220 
- .Çompete ao DiretOl' Financeiro: -

1. Participar ativamente das reuniões da Dh.'etoria, contribuir com suas funções coletivas. 
2. Manter sob seu controle toda movimentação financeira da Entidade. 
3. Assinar juntamente com o Presidente, abertura de conta corrente, cheques, balancetes, balanços, 

) pagamentos diversos da Entidade. 
4. Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade. 
5. Apresentar os balancetes e balanços à Dh'etoria. 
6. Substituir o Secretário em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
7. Proceder a pagamentos autorizados pelo presidente. 

Art. 230 
- ,Compete ao Diretor Social e Panimonial: 

1. Participar ativamente das reuniões da Din,'~toria, contribuir com suas funções coletivas. 
2. Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, bens móveis, imóveis, equipamentos, 
livros, jornais, revistas, discos, fitas, filmes, fotografia, material e impresso diversos. 
3. Criar o arquivo histórico da Entidade. . 
4. Manter as instalações da sede da Entidade sempre em boas condições de uso. 
5. Coordenar todas as atividades sociais da Entidade 

Art. 240 Compete ao Dh'etol' de Assistência social: .... 

. 1. Participar ativamente das remüões da Dil'etOlia, contribuir com suas funções coletivas 
2. Cuidar de todas as atividades relacionadas a questão social como todo 
3. Manter a integração social e educacional da criança e adolescente e adulto como todo 
4. Praticar a assistência social aos os enfennos carentes as crianças desprotegidas e aos idosos 
desamparados 

Art. 25 Compete ao Din~tOl' de Espol'tes e Comunihhio: 

1. Pmticipar ativamente das reuniões da Din~tol'ia, contribuir com suas funções coletivas J .. 
2. Assistir e acompanhar os pmblemas da comilllidade ~.~.'" 
3, Promovei' atividades esportivas l'eCl'eativas e de Jaze I' \ . ----

\ 

Ali, 26° - O quomm mínimo para decisão nas reuniões da Dilreíol'ia Executiva é de maioria simples 
dos Diretores e associados presentes à reunião; Em caso de empate nos processos de votação o assunto 
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deverá ser remetido à próxima reunião, Ordinália ou Extraordinária, para nova apreciação da 
Diretoria. 

CAPÍTULO - VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27 = O Conselho Fiscal será constituido pôr: (03) Três conselheiros efetivos e (03) três suplentes 
e será coordenado pôr: 

1. - Presidente do Conselho Fiscal 
2. - Vice-Pn~sidente do Conselho Fiscal 
3. - Secretário do Conselho Fiscal 
4. 1 ° Suplente do Conselho Fiscal 
5. 2° Suplente do Conselho Fiscal 
6. 3° Suplente do Conselho Fiscal 

§ Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao do mandato da Diretoria Executiva. 

Art. 28° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar, aprovar ou não, a gestão fiscal 
da Entidade, balancetes financeiros, os documentos contábeis os atos administrativos que se relacionam 
com as finanças da entidade. 

§ 1° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em ata separada, lavrada em 
livros próprios e assinada pôr seus membros logo após o encerramento dos trabalhos. 

§ 2° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão apresento a Assembléia Geral, lavrado 
ata em livro próprio e será assinada por todos presentes. . 

§ 3° - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem, substituir em qualquer reunião o membro ou 
membros efetivos que faltarem. 

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. 
2. 

3. 
4. 
5. 

6. 

Fiscalizar todas as atividades da Entidade, examinar todos os documentos que julgar necessário. 
Assistir às reuniões da diretoria, quando convocado ou sempre que dessa faculdade queira usar, 
onde terá direito de voz e não de voto. 
Convocar Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes. 
Examinar e aprovar ou não os balancetes e emitir parecer por escrito, sobre balanço relatório anual. 
Verificar se os atos da diretOlia estão de acordo com a lei e com o estatuto e se não SâO';;GontráriÓ. ao 
interesse dos associados. I'." ..' '. 
Outras atribuições que lhes venham a ser estabelecidos pela Assembléia Ger~. I 

[ 

! 
I 

CAPÍTULO = VIII 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

AE't, 30° - O Conselho eleito em Assembléia Geral para mandato i ual ~õ'tla D~~ .on 
será composto por, 1,1.0 mínimo, t5QII1l~âQ~ª __ .!!mLeBep.-tantes de entidad~es.A~omUlúd.ade-1Qcal . tais 
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como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

§ único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação, nos princípios estabelecidos no Al't. 40 da Lei 9.612 de 1998. 

Art. 310
_ O Conselho Comunitário nmnil'-se-á a cada (03) três meses para: 

1. Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a sua 
adequação às metas estabelecidas. 
2. Aprovação ou não da programação da Emissora 

CAPÍTULO - IX 
DA PROGRAMAÇÃO MÍNIMA 

Ar!. 32° - A programação da emissora, deveTá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão FM ComunitáIia. 

Y' !1.eferência à finalidade educativa, artística, culturais, e informativas em beneficio do 
. desenvolvimento geral da comunidade. 

2.1 Promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
I comunidade atendida. 
3/ Respeito aos valol'es éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
( membros da Comunidade atendida. 
/.' Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências seXuais, convicções políticas-ideológico­

partidáIias e convicção social nas relações comunitáIias. 

§ r -É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação da Emissora. 

§ r - Será obrigatório nas programações opinativa e informativa os plindpios da pluralidade de 
I opinião e de versões simultânea em maté.llias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes 
interpretações, relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emiti .. opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissoTa, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio FM Comunitária. 

§ 4° ~ As prestadoras do Serviço de R.adiodifusão FM Comunitária poderão admitir patrocínio, 
sob a ~e apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, desde que restritos aos-
éStãõelecimentos SItuados na área da cOnTt.midade atendida. 

-"-. 

§ 5: ~ j vedada a cessã~ ou alTendamento da Emissora de Radío~usão FM SomU1~ 
horanos de sua programaçao. v,JMARCA DE IVIACURURE - BAtiM;, '. '.' ' 
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§ 6° ~ A Emissora de Radiodifusão FI"! Comlmitária assegurará em sua programação, espaço para 
divulgação de planos e realizações de Entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da 
Comunidade. 

§ 7° - É proibido o uso de qualquer espaço com fins l'eligiosos, exceto os de participação igualitária 
das várias convicções religiosas representadas na comunidade; A solicitação de espaço deverá ser feita 
por escrito à Diretoria. 

§ 8° - O serviço de Radiodifusão FM Comunitália obedecerá ao disposto no Artigo 223 da 
Constituição Federal. 

§ 90 
- É vedado à transferência, a qual uer título, da autorização para exploração do Serviço de 

Radiodifusão FM Comunitária, nos termos do Art. 12 da Lei n°. 9.612, e 1998. 

§ 10° -É vedada a fOI'mação de redes na exploração do Selviço de Radiodifusão FM Comunitária, 
exg_etu~º~, as situa ões de guerra, calalmdade pública e epidemias, bem como as transmIssões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Ju ÍClano e em LeI. 

CAPÍTULO-X 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 330 
- A AGE com finalidade eleitoral deverá ser convocada com antecedência de no mínimo (05) 

cinco dias de acordo com o Ali. 110 
- § 5°. 

§ 10 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até (02) dois dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nomÍnata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar, sendo que toda documentação da chapa devera está, impresso no ato da 
inscrição. 

§ 2° - Somente poderão votar e serem votados os associados, que tenham pelo menos (03) três meses de 
filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias, salvo deliberação da comissão eleitoral. -

§ 3° - Os cargos eletivos da Direto'da Executiva do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitálio 
terão duração de (04) quatro anos podendo haver reeleição. 

\-_.--...::...._-~~------!'---------~-

§ 4° - o..mandato de cada Diretoria eleita é de (04) quatro anos podendo ser reeleita porigua~do 
ou Cfl:!!ililuer diretor ocupar O\ltro cargo de nma nova diretOJia ou o mesmo cargo. 

§ 5° - A Dil'etoria Executiva será eleita jlmtamente com o Conselho Fiscal e Conselho Comunitállio 
para mandato de (04) quatro anos, em AG convocada para este fim, através 'de votação secreta nas 
chapas inscritas. 

§ 6° - :: formação da DiJI·et.~Iia será e17ita ~elo voto direto secreto sendo empossada im~diatame~te a 
apuraçao dos votos em reunlaO solene. -UI A,RCA DE IVIACURURE CID BAHlI< !'. " '. . 
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Art. 34° ~ Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver mmona dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. 

§ Único É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

CAPÍTULO - XI 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Alt. 35° ~ O presente estatuto poderá ser alterado em suas disposições estatutária no todo ou em partes, 
observada as disposições contidas nos artigos: 59 e 67 da Lei N.o 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil, mediante convocação de AGE, na fonna prevista no Art. 11°,§ 5°, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§ 1° A dissolução da Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macul'Uré, ocorrerá apenas 
pôr decisão de AGE, convocada para este fim e será exigido o voto concorde de 2/3 ( dois terços) dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de 113 ( um terço) nas convocações seguintes. 

§ 2° - O ponto de pauta, obrigatólio na AGE, convocada para a dissolução da Associação Beneficente 
Recreativa e Cultural de Macul'Uré, deverá ser a prestação de contas, verificáda pelo Conselho 
Fiscal, até a data da Assembléia. 

§ 3° - Caso haja dívidas na data de dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, 
sendo o saldo destinado a Entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

§ 4° - .o_remanescente do patrimônio líquido da Associação Beneficente Recreativa e Cultural de 
Mac~ruré, será destinado à Entidade de fins não econômicos congênere definida na Assembléia. 

§ 5° - l\LãQ_existindo DQ IDuoidpio, DO Estado, no disttito F.ede 1 ou no terrÍtóri ntidade 
tiV~l~e, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer dQ.se~ 
devolverá à fazenda do Estaào, do distrito Federal ou da União . 

. -
CAPÍTULO ~ XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 36° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 37° - O presente estatuto revoga os anteriores e entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Art. 38° Cabel'á a DilcetOlria: '-,UIVI~RCA DE IVIACURURE ~ BAHJF 
JUCIA MARIA ALVES GOMES, 

CADASTRO 802175 - 9, CARTÓRIO DE: 
f\EGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, 
rrrULOS E DOCUMENTOS E. CIVIL Dl 
PESSOAS JURÍDI S. 



1. Registrar o presente Estatuto, na fonna da Lei. 
2. Organizar o cadastro dos associados. 
3. Monta." a Emissora de Radiodifusão FM Comunitária. 
4. Estabelecer um plano de metas para A Entidade. 
5. Associar a Rádio à Entidade Estadual ou Nacional de Radiodifusão Comunitária. 
6. Manter intercâmbio com à ABRAÇO e outras entidades de Radiodifusão ComunitáRia existente 

no Brasil e/ou em ouu'os Países. 
7. Criar um regimento intemo da Entidade. 

Art. 390 A contabilidade da Entidade será feita de acordo com as leis e nonnas vigentes. 

Art. 400 O exercício financeiro da Entidade obedecera ao ano civil. 

Art. 410 O valor da contribuição dos associados serão definidos em AG. 

Art. 42° O presente estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte por deliberação da AGE, 
especialmente convocada para este fim. 

., r'H'\. De Ii\JIAC ., AH~ ,VlvIAKu'" r.. I'. 
.... I,.ÚCIA MARIA ALVES GOf1ES, .' 
CADASTRO 802175 - 9, CARTORI.ODE 
;?EGISTRO DE IMÓVt:IS E HIPOl i,:CAS, 
[trULOS E D9CUMENTOS DL 
PESSOAS:lU DICAS. 

..-.-...-...". 



(;OMARCA DE MACURURE m BAHIJ< 
j..ÚCIA MARIA ALVES GOF'1ES, 

CADASTRO 802175 - 9, CARTORIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, 
mULOS E O CUMENTOS E. CIVIL Dl 
PESSOAS JU lCAS. 

ASSOCIAÇÃO B NEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 

TEL -7532842031 - 71 99749589 
CNP J 04.348.005/0001-05 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA REFORMA DO 
ESTATUTO E REQUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA. Aos 27 dias do Mês de Maio, do 
ano de 2009 (dois mil e nove) às 19:00, reuniram-se os sócios em Assembléia Geral 
Extraordinária em Segunda convocação na sede da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, Praça, Municipal s/n Centro 
Macururé/BA, reunirão para discutirem as seguintes pautas: 1° - Reforma do Estatuto 
Social, 2° - Requalificação da Diretoria, 3° - O que OCOlTer. A Presidente da Entidade 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA, pediu a Secretária Geral para fazer a leitura do 
edital de convocação, foi dado início aos trabalhos e em seguidas distribuído cópia do 
Estatuto Socialjá adequado ao novo código civil e a norma complementar do Ministério 
das Comunicações, foi posto em votação e aprovado por unanimidad~ ficando conforme 
cópia averbado em cartório, forruTI apresentados os nomes dos diretores em seus novos 
cargos e o Conselho Fiscal, sendo aceitos por aclamação, ficando assim constituída: 1 ) . 
~re.~.~.~~nte(a): MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA, End.: Av. ACM - s/n - Centro -
Macururé/BA, RG:09420672-40 - CPF: 605040575-61 Profissão: Agente 
Administrativo,Estado civil: casada -Brasileira. 
2) Vice-presidente: JONAS ALVES DA SILVA: End. Av. ACM - s/n- Centro -
MacururélBA, RG: 11740510-86 CPF: 027174825-71 - Profissão: Auxiliar 

.. " Administrativo - Estado civil: casado - Brasileiro. 
3) Secretária Ger~: MARIA HELENA DOS SANTOS MACIEL, End. Rua Alto da 

Bela Vista - s/n - Centro - MacUflrré-Ba., RG 4849998:CPF 944541165-04: 
Profissão:Professora, Estado civil: casada - Brasileiro. 
4) Diretor(a) Financeiro: SILAINE ADRIANO DO NASCIMENTO, End. Praça 

---- -.:> Municipal - s/n - Centro - Macururé/BA, RG: 0830527559 CPF:794445635-53 
Profissão: Socióloga ,Estado civil: casada - Brasileira. 
5) Diretor de Patrimônio: JOILSA JOAQUINA DA CONCEIÇÃO MACIEL, End. 

praÇã Dom Jackson B. Prado - s/n Centro - Macururé/BA, RG:4849997 CPF: 
945369885-72 - Profissão: Dona do Lar, Estado civil: casada - Brasileira. 

r"~' '(, > 

\f q)lí~: 
I ! 30 N:ll:1 
í 



6) Diretor de Assistência Social: MARIA APARECIDA DA SILVA, End.Rua 
Acelina Araújo s/n - Centro - Macmuré/BA, RG: 11627959-13 CPF: 023898205-06 
Profissão: Dona do LAR, Estado civil: casada - Brasileira. 
7) . Diretor de Esportes e Comunitárjo; SEBASTIÃO FONSECA DA SILVA, End. 
Rua Acelina Araújo - s/n Centro - Macururé/BA, RG:12587094-90 CPF 339831898-30: 
Profissão: auxiliar Administrativo, Estado civil:casado - Brasileiro. 
12) CONSELHO FISCAL: 8) Presidente Conselho Fiscal: GILMARA SILVA 
NASCIMENTO, End. Rua Acelina Araújo -s/n - Centro - Macururé/BA, RG: 
07187488-75- CPF: 697833145-72 Profissão: secretária Estado civil: casada - Brasileira 
9) Vice-presidente Conselho Fiscal: CREUZA MARIA DA SILVA, End. Av. ACM-
s/n - Centro - Macururé/BA, RG: 04407711CPF: 57904604-63 Profissão:Dona do 
lar,Estado civil: solteira Brasileira. 10) Secretária Conselho Fiscal: MARIA ELZA DA 
SILVA, End. Av. ACM S/N --centro - Macururé/BA, RG: 09420672-40 CPF: 
605040575-61 - Profissão: Do lar, Estado civil:solteira - Brasileira. 11) 1°) Suplente 
Conselho Fiscal: JOSEFA BARBOSA DOS SANTOS DAMASCENO, End.Rua 
Acelina Araújo - s/n - Centro - Macururé/BA, RG: 5509050 CPF: 576975405-25 
Profissão: Dona do lar- ,Estado civil: casada - Brasileira, 11) 2°) Suplente Conselho 
Fiscal: JURANDIR RIBEIRO DE CARVALHO, End. Praça Municipal, s/n -
Macururé/BA, RG:04150909-87 CPF:I06987445-00 - Profissão:Comerciante, - Estado 
civil:casado - Brasileiro. 12) 3°) Suplente Conselho Fiscal: JOSIV ALDO ALVES DA 
SILVA, End.Av.ACM - S/N - Centro - Macururé/BA, RG: 0988883236 CPF: 
017932205-22 Profissão: Guarda, Estado civil:Casado - Brasileiro. Em seguida foi 
tatnbém corrigido no nome da Entidade no CNP J qué foi trocado o nome " recreativa por 
recreativo", onde estaremos informando a Receita Federal· para proceder a devida 
correção, não havendo mas assunto a tratar a presidente, falou da nnportância de 
Macururé, passar a algum dia, a ter uma torre de Telefone Celular e uma Rádio FM 
Comunitária para democratizar o acesso ao meio de comunicação de massa, foi 
franqueada a palavra e como ninguém quis usá-la, a presidente suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário para lavrar a presente ata, o que eu fiz como secretária, IilPÓS reaberta a 
sessão a mesma foi lida e aprovada pôr unanimidade e segue assinada pelaip~~~i~,eRt~,Prfôt' 
mnn secretária e como não havia mas assunto a tratar a presidente agradepeua.presençai I 

de todos e deu como encerrada a presente sessão às 21 :30 horas do mesmol dia; esta cópia I: 
confere com a original do livro de ata. Macururé, 27 de Maio de 2009. I ] ;0 11 ~' i 
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ARIA ZILDA DA SILV A SOUZ (Presidente( a) f:,.~~_'_'~"_"~-;':'.,'~ jjf!' $f' 
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DADOS DO CLIENTE 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA. 

~~NDA~~~N~cfcARLOS MAGALHAES, 48 

.Ç~NTR9.,MA~Ú~UIil 
.,.',MAGURURE:'flA ÇEf!; 
\:'>:' ~\: 8~ i,:;: ~ ~\:~;·:\:,:,:·:;t,;·~'j'~~:;~·ii~";~;~,ILI\\-~ '.t ~ 

CAL FATURA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

14/05/2009 

26/05/2009 DATA DAAp~.SENTAÇio 

' .. ' ..19/QS/2f)09,· .. 

:!~~~~~'~:~~.~~r~i1~\~~~:::\;>~~:;:.;::;i;~ 
";!'·.'.::oPOOOQ00001S381f,1.7::') 
~;';il ~:!i<'.:\i\ ",1 :J!\~I\",'~/\' \'~'I~,:i~\\ :~:;)\~,~~,\\ ;\~,\: <~: \i:.; Yi,)'~!'\ 

NÚMERO DO 
CONTRATO 

0208408976 

DESCRiÇÃO DA NOTA FISCAL li! IP.IIFÓRMAÇÕES IMPORTANTES Ô~'i)5 CO '~l 
,-----------'----:-------,--=-----,----P-.,-ç-O-.--V-A'-Ó-.(-R-$j-, r-------··----------·-----------------,,-::; "-~1G _!~:~_ 

0.11774 

. 0,20494 

DURAÇÃO E FREQ,UÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES :!-

::~~~\~~;1t:,b2_~itt~~~; §;~~}t~~\~:~~:;7~1;y~}j~~~~~~1 ~?l?t~:~ ~ j' (;t 

mc 
FIC 

~~g~ti~:e~~~rà em média, que o cllente 
Número de vezes. em média, que o cliente 
ficou sem energIa 
~g:tçn;~:cI;~~~$~\~r~UPçâO continua 

marl200 
MACURURE 0,00 26.00 

0,00 20.00 

Conheça seus Direitos e Deveres 

Ç) 

t1~ . 
'. ",0~.! 

aospaaroes de qüali? y.1 
Frequência 

kWh 

34 

41 

47 

30 

92 

44 

67 

71 . 





) 



fJcoelba 
- '. .:irupo Neoenergia 

CoIÍ.,.snhla iN E1etrlddade do Estado da Bahla - Av. Edgard ~ntos, 300 
Salva\lor/Ba· CNPJ 15'.139.62910001-94· InscrIção Estadual 004786%NO 

www.coelba.com.br 

MARIA DALVA DA SILVA 

u A NOVO, SN 

CENTRO-MACURURE-MACURURE 
MACUI1URE-BA CEP-4~650000 
RESIDENCIAUMONOFASICO 

Conc~ito 
CONSUMO ATIVO 
30 kWh x 0,17127 R$/kWh 
CONTRIBUiÇÃO ILUMINAÇÃO PUBLICA 
JUROS POR ATRASO· FATURA 10/0212006 
MULTA POR ATRASO· FATURA 10/0212006 

JATA PREVISTA PARA PRÓXIMA LEITURA: 10/05/2006 

Reservado ao fisco: 

Valor (R$) 

5,13 
0,37 
0,03 
0,10 

Nota' Fiscal/Conta de Energia Elétrica 
'" r~ 

Valor Nota Fiscal N° da Nota Fiscal N0 do Contrato 6'O'~ ~(')) 

I R$ 5,63 ~ lO~~009ÕOO-1~64651 O] [g§()9077847 _ ]' ,~ q , 
Data de Emissão da Nota Fiscal Data de Apresentação (;., Data de Vencimento 

I 25/04/2006 11_YO!{2'006J [J!/04/~O§~l),S J q;0'â 

1~~O~:8n-~mo'~~o'~~7'~1~~OC~~8!O°' Go.r a,u-Ã'GERBA: 080071 OÕ8Õ~· 
ANEEL - 08007272010 L. ___ ... _. ___ . ___ ._ ... ________ ._. __ ., .. _ ... _._,. ___ . ____ ..... __ 

Atenção 
• As condições gerais de fornecimento(ReS.456/ANEEL), tarifas e tributos 

se encontram à disposição em nossas unidades de atendimento. 
• Para esclarecimentos sobre o consumo, verifique o valor atual da leitura. 

Conceito Valor (R$) 

OUT NOV DEZ JAN FEl' MAR ABR 

05 

............. -.... ----. ------------"'"---------------+--1,'-----
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NOTA FISCAL FATURA CONTA DE ENERGI ELÉTRICA 

DADOS DO CLIENTE 
MARIA HELENA DOS SANTOS MACIEL 
PROXIMO A CASA DE OSMAR. 
CPF:944S4Ü$SQ4; .. ' . ' .. ' 
"; :', ._.',.', .. I':"'::·"<"I_:,\:~:,I;,,'\-~',),'" 'i,' I', .:, 

ENDIElRECO 
RUA ALl'O-oA BELA VISTA, SN 

26/05/2009 

RESERVADO AO Fls~o 

14/05/2009 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

19/05/2009 

N9MERO DA NOTA fl$CA~ .' 

'C(0I0001;10000 l~8J~75 
';" ' 

NÚMERO DO 
CONTRATO 

0027741053 

QENTRQ'MACVR!JRE - MACURU,R~ 
MACURURE-BA CEP.-48650000 " 

. ' .. :, \ :":.',", .. , 

~ .. ~ 
, " D631.C6F3.00C9.7B24.F722:~~6C',115~.~~79 ',' " Q'ô~' ";('))11>''') 

DESCRICÃO DA NOLT-A-F-I-SC-A-L-'-'-E-I-!I\I"--F-'--O-'-R-M'::"'A"-C-'-.Õ~E5---'::IM-'-'-P-'--O::""IR-'--1'':'':'A':'''::!I\I'-".T-'E-'S~--'-'---· :"'="-'---'--""-"'-'-~-7.~, .. >::-'. -"-' -~-;--'l (~ 
r----------~----I-,-QU-A--=N:-,D-~D-.\-PR-'-IO-T'"-V-AL-OR-(R-$):1 -AvisõcfeDébltos AnterloreS----- -- ----- ---------- -;:;;- ---- íIÍ ,Ej 

No dia 28/04/2009, venceu o prazo para pagamento da sua conta de energi~~"ri'o \' • c;, 'l;~ 4,82 

13,99 
'3,68 

1,64 

CONSUMO ATIVO (kWh) 30,00 
50,00 

13,00 

0,16083 

0,27995 

0,28320 

CONSUMO ATIVá (kWh) 
CONSUMOjl,TIVO (kWh) 
,cqNTRIBUIQÃO ILWMINAQÃO PÚBUCA 
pMTORAL DA CRI,ANQA . " 

jARCà~ O:i2Jo~,PA~C~yiM~~to 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

..... a .... \ ... _ •••••• _ ........ _ •••• a .. .. 

"·ESTAQ.UE A'1.UI 

NÚMERO DO CONTRATO 

0027741.093 
. ..::..;' :"," 

-' 

MÊs/ANO 

qS/2Q09 
,,\. ,.",.,' 

valor de R$ 47,28 O não pagamento da fatura acarretará na suspensão do for~' 
necimento e ou.tras medidas legais, tais como: inclusão no SPC/SERASA, Protesto e 
Cobrança Judicial. Abaixo, débitos pendentes desta unidade: 

R$ % 
Geração de Energia 6,43 28,5.9 

Transmissão 0,94 ~,18 

Distribuição (Coelba) 7,00 31,12 

Encargos .SetóriaiS 1,02 4,54 

,iiibirtos' , ",~:1q3i,~7 '. 
;':;J~tá~~;<:.;;:':~,:.\. ;':\:;i~~,:~,!,,',\::,\:l~~<,~( 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 456/2000), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em. nossas 
unidades de. ~t~ndimen1o. 

, Pqra esclarecimentos sobre o 
'con~\Jmo,: verifig'u,e o yalor ' 

"at\lé\ld? lé!tur8::'," 
~,.. ',I . ~\.,,,,, :: \ ,"', 

MAl09~ ____ mll1lil!l 
ABR 091----____ _ 

MAR 09 ~::::: 
FEV 09 ~ 
JAN 09 ~1IImII!lilillmDill 

DEZ 08 =;::::EI 
-",".';,', 

INFORMAÇÕSS SOBRE A NOTA FISCAL . . • -

Novas Tarifas, reajuste tarifário médio de 6,03%, conforme Resolução Homologatól'ia MII;~L 

kWh 

93 

108 

64 

61 

72 

78 

71 

70 

75, ' 

n' 806/2009, vigente a partir de 22,04,2009. ,; . ..' . . ., 
Pagamento em atraso gera: Multa 2%(Res.456/ANJ;,EL 29/f1/00) e J~Jos 1·/~ il.rn.(~el, j ();~8. 2e/04/02),nC> próximo(T1êS 
O éliente deve ser cO.rT!Pensado quando a Coelba oaa cumpre o padrao de contJnUlaade indlvldual(RESANEEL 024/00) 
Desconto pela Aplicaçao de Tarifa Social- R$ 21,40 '! ., 

. ! 1 O ~ O! 
j 

TOTAL A PAGAR (R$) VENCIMENTO TALÃO DE PACiAMENTO 

~3,85 21.Sj05/20Q9 U Evite dobrar, peri r r ou rasurar. !\ 'i: 
Este c:anhotº sero ,ti OelO em ~ ~ 
leitorcl ÓW::êi., , ~I' ~ 

~::::::::=====.= .. ,.:::::::::::::::===========~. ·1 ~ ~ 
AUTENTICAÇÃO MECÃNICA ; ~ 

'" <, \, .', ., '''0'.'. "",:' I' '; 

83680000ro~ 438500300027 774105320097 051448187529 

., 
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MARIA EMILIA ADRI~NO DO NASCIMENTO # 
PRC HEMETERIO GOMES, 9 

CENTRO-MACURURE-MACURURE 
MACURURE-BA CEP-48650000 
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Roteiro: 0011200 
Propriedade: 0015812 
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· NOTA FISCAL FATURA CONTA DE ENERCIA ELÉTRICA 

" ' ,I" 

I ,CPF::945'3698857~" ,/ " 
., ," -,. ",\.;',:'.' ':l.; .. ::,:": "II·~ , 

ENDIEIl~ÇO 
RUA ALTO DABELA VISTA, SN 

,CENTE\Q,MXC~RUR~ ~:,MACUÀ.UB~' " " ' 
',MACURURE·B,A.Ogp-48650000,'· ',:., . , 
.:/ . ,\':i.~~, 1\;;»; ;1, I}(,~;l.~:~.~;~,:\:, t:'.,;\ :;; :~'~,',' .~~,~.:: ~', 

',.' " 
", ~,J:, 

30.00 0,11176 

27/03/2009 
17/03/2009 

0027741037 

'fOTAL" PAGJUi.(~$t ,',' 

::,i;(,::,::·.~:.i:;;:-;:~t:Z~}:;;:::\:;;'ji;"C~~j:.,i&, 
RUEAVADOAOFJSC:o 

VALoir(R$) 

I 

IConheça seus Direitos e Deveres 
,3,35 

0,33 , 

I 1,00 
o;oi !É seu direito receber energia elétrica em sua casa dentro dos padrões de quali· 

idade Conheça no campo Duração Frequência 

l 

kWh 

30 

30 

30 

30 

30 
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DADOS DO CLIENTE , 
MARIA APARECIDA DA SILVA 

ENDERECO 
PRC CELlNA ÁRAUJO, 186 

CENTRO-MACURURE - MACUÀURE .; I"" • i'-~ 
M/\CURURE-BA CEp-48650000 " ... ' '"'. .' ., .... '.;;,.·:ii,.;;.:,;,'.~.'.:.~.'~.;c:.: •. ,',·,,:.· .•• ; .•. ',.·.:,.,·.";, •. ;,· ..• : .. i.·,, ...• ·,.'.,.,'.: •• ;, ... , .. ,';., .. ' .• , .... , .... ' ...• ' :, .... : .. \.;' •. ': •.... , .• ~,." .. : ... ~.,.,;, .. : •. ;: ..•. ::·.'.;i.· ... ·.·,:., •. :A,:'T,~~~l;~;~::··'.·>:;·Lj';.:;~;.~· :'-:~~;·:,'·:;}.~,;4(~rt~·::.:~~·,~J:j(, ~",-~' . <," ~ = 

CONSUMO ATIVO (kWh) 
CONSUMO ATIVO (kWh) 
CONSUMO ATIVO (kWhj 
CONTRIBUiÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
SEGURO PROTEÇÃO FAMI~IAR 0212007 
JUROS POR ATRASO· 

10/03/2007 
12/02/2007 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

15/0?/2007 

';'~~~~ó~~âW~J~Jb~~it~*':\~ 

0202013929 
CLASSIFICAÇÃO 

RESIDENCIAL 
MONOFÁSICO 

.~, ..: 81: -

' .... ',',.;~,:.,;.'P~OM?~Hl1 C,9Q~Ç,9418,~J êP·05F2.3F36 
:·'·:";':·-_·.:;':'í,.!j~';,'-i,::·/.f: :7·9 ... \G-i~i-\~~:~·"t\1~·~";{!1·G: ;jl?~t'f/i' . 'ü: ,;. r , '- • , .•. :';:. r-é j,í:'i2~,-~.:;·'~!: ::\: r 

Conheça seus Direitos e Deveres 

É seu direito ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, p's(a evi- f..( 
lar desperdícios e garantir a segurança do seu imóvel. •. ~ \ 

. - . - . \;) -

.;\ 
kWh 

FEV 07 98 

JAN 07 113 

DEZ 06 . 94 

NOV 06 73 

OUT 06 72 

SEr 06 70 

fJl 

74 

61 

72 

\ 
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DADOS DO ,C."'iI!N1Ío1 

. MARIAAPARêCLDAD/l.SILVA 
'. 'EN~;ACÀSA:DÉCRís:rINko, c .. 

~g~~~~~~§t~ot~~;~f!~j~-~~'0~~·3~jil;~~.~;· 
ENDERECO 
RUA ALTO DÓ CEMITERIO, 90 

I 

l 
( 

20/06/29.09 

iy~~ií~ilt{%íi~ 
RESERVADO AO FISCO 

14/05/2009 
DATA DAApRES!NTAÇÃO 

NÚMERO DO 
CONTRATO 

0217147557' 

. 19/. Õ. 5/2.' 009. . . · .. C .. LASSIFICAÇ10. ..:.. . , .' . RESIDENCIAL 

ij;~r~!~;i~~~A~~ !:~~:.:~gNO~~~ICO 

\g ~fi~j~~;~tf~~ :;.::.-">: ,.;;:r ~X:< ~~~~~~B::~~~\~.~~~~?~~~,~~:e~~~;~i~>~o 
DESCRICÃO DA NOTA FISCAL E INFORMACÕES IMPORTANTES .-1.---'--------------.'1 QU-A"':':'-DA-DE'Ir--p.-,ço--'-i -v-.-", .• -(-R$--r) 1 ,----. ---------.---.---------. - -..... ---

" ~ , 

CONSUMO ATIVO (kWhj ' .. 

CONSUMOAiwo (,:Nh) 
• CONTRIBUiÇÃO IL:UMINAÇÃÓ.P'úBLlCA --
. f>OR ATRASO, FATlIRA1i:03/20Ó9:. 

30,00 

29,60 
0,16083 

0,27995 

'4,82 
I, 
I 

Conheça seus Direitos e Deveres 

É seu direito receber energia elétrica em sua casa dentro dos padrões de quali­
dade estabelecidos pela ANEEL. Conheçá os dados no campo Duração Frequência 
d~s.lntel1!lpções e Níveis de Jensãonasua' . 

As co:h'dições gerais d€ 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 456/2000), tarifas e 
tributos se encontram à 

; disposi,ção., em nossas 

MAl 09===fflIIIillD!il== ABR 09 
MAR 09 

~ 091~~~~~~~~~:-JAN 09 
DEZ 08 

o .,. fj -JUN:08 "C 
'-"~araescareclm~ntosso reo., .':,,'::,-:'::::-: ·_=:;,,>;:.~.o--.:::- • "":., 
·J~Qnsl:!r11.o,werlfígüe:o'válór·. ::~~~-:..011!' , -- _ . " 

kWb 

59 

75 

n 
74 

71 

66 

70 

74 

68 

10.' 

~. unidades-da-atendimento. I' > ~.:o 1"-" """"'-o -'.oc ~- '. c· 

j ~-:~ttl~t~l~!fa,-~'~~':- ::.}:~' ~~~:}I~~;: ._, =-",-_ ;: __ .:' .. :: ." . ,,,,: 

~iiii~ijii~jiiiij~iiij~~ii~iiiiiiiiii~ . ~~Mn~h ~I 
I 

__ ,_. __ . J __ .... ______ _ 





NOTA FISl:Al FATURA CONTA DE ENERGIA ElÉTRICA 

Rnli~VADO AO fisCO 

:"'.,. , i.":.::, ..• ,,.:\.;!;:,\i;~g:~~:~~:J~\f-:B~~i~a~.t~~·Kg?~;~~M~j?:i~~~~T9Rg~;;:,:<;,:,\::i,Y>~\i, :,".it\"'::',,:.: \;"" :' 
DISCRlçlo DA NOTA FISCAL 111 INFORMAÇ61s IMPORTANTES 

r-:-:---:---:-:--:-:--:--:---:-::--:r-:-'7' :-:-:-"7T-:--:----r--:-~ Ã viso de 'Débitos Anteriores' -. ,. 
Esta unidade está sujeita a suspen?ão do fornacimento(corte) e outras medidas 
legais pelo não pagamento da(s) fatura(s) de energia, Seu débito total é ~a.S 
R$ 67,61 IÇ,' 

kWh 

91 

93 

75 

77 

86 

.71 



',;!. 

I 
I 
1 
! 

, 
I 



, NOTA FI5CAL!FATU~"Jl.ICONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

17/03/2009 
DATA DAApRES&NTAÇllo 

, cI20/03/2009 

ENDEREÇO 

0014521240 
CLASSlFlCAÇÃO 

" ".RESID.E~C1AL 
\é.i,\MONOFASICO 1, 

AVN ANTONIO CARLOS MAGALHAES, SN 1\t{~:~t~t~~[~~~~~V&~ ~~f.~;'9.!;~~f~.~~;~~~}:;t{~-~:·~l~ t 

DESCRiÇÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
r------------------------,r-----,-----,------, 
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kWh 
45 

42 

. 42 

35 

34 

52 

46 

Pagamento em atraso gera: MU. Ita 2%{Res,456/ANEEL 29/11/00) e Juros 1'./,. a.m.{LeI1 0,438 26/04/02),no próximo mês 
O Cliente deve sercompsnsado .quando a Coelba não cumpre o padrão de coniiDuidade individual(RES:ANEEL 024/00) 
Desconto pela Aphcaçao de TanIa Soclal.- R$ 8.36_ i"- .. 
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:: .. ! ENDIRIÇO 
;. AVN ANTONIO CARLOS MAGALHAES, SN 
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DESCRiÇÃO DA NOTA FISCAL E I.NFORMAçÕn IMPORTANTES 
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, NOTA FISCAL FATURA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

..JADOS DO CLIENTE 
',OSE RIBEIRO DOS SANTOS 

":PF: 30~541.s0591 

g:~:A~~~J~CAALOSMAGALHAES, SN ' 

GENTRO-MACURURE -.MACURUAE 
'1ACURUF\E-E\A CEP~4&65QOOO 

CONSUMO ATIVO (kWh) 

CONTRIBUiÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

i MULTA POR ATRASO - FATURA 1pl04/2009 

.-iUTEN11CAÇÃO MeCÂNICA 

QOldUTlPA.DI:: 

30.00 

I 
I 

0.11774 

DATÁ DE VENCIMENTO DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL NÚMERO DO 
CONTRATO 14/05/2009 

05/06/2009 DATA DA APRESENTAÇÃO 
0033950969 

19/05/2009 (LASSIFlCACÃO 
. RESIDENCIAL 

,.~e.N?:1A~I~O\ , 

TOTAL A PAGAR (R.$) 
NÚMERD DA NDTÁ FISCAL . '394 

" ..... , :, ,.,<' .... ;:. 'oooàoóoooo 15Ô 1893 
-: ': ,:",: ~ :,~:;.:): ;\~:;_ I,'" ',': .\; r! ::'\, .~: \,:' ;' ..... ~ ; 

RESERVADOAOFISCO 

VALOR CR$) 

3.53 

0.35 

0.06 

, 'I. • I" ,. , ,.':' : ~ , _ 

A26E.BA66,E79j,9445,1.35,O.390q.Fg5B.E78D 
','1':, 

": ' ',., I ',' ' • • \ • (, • .', :~ ,:.,' , '" ,\ .',: 

Conheça seus Direitos e Deveres \.\ 
: ~, 

É seu direito receber energia elétrica em sua casa dentro dos padrões de quali- \; 5' 
dade estabelecidqs ANEEL. Conheça no campo Duração Frequência 
daslnterruRçoes . , 

. . , ~.~", 

Faturado pelo mínimo da fase 
- Custo de Disponibilidade, 
Artigo 48, Resolução ANEEL 
45672000 

As co.ndições gerais de 
fo.rnecimento. (Reso.lução. 
ANEEL 456/2000), tarifas e 
tributes se enco.ntram à 
disp'o.sição. em nessas 
unidades de atendimento.. 
Para esclarecimentos so.bree 
consumo, verifique e valor 
atual da leitura. 

HIST6RICO DO CONSUMO 

kWh 

MAl 09 ~~~f{iJ!l~i1tm{m;;~~}x.JJ 30 

ABR 09 30 

FEV 09 30 

JAN 09 ~"\mJZ1i!~,tíilSll\1j 30 

DEZ OB 30 

NOV oiJ ~~&"~1i.~ 30 

OUT 08 30 

SET 08 ,.~.'; ,. ~~ 3D' 

::~~~~~ .• 

INFORMAÇÕES $OBRE A NOTA FISCAL 

Novas Tanfas, reaiuste tarifário médio de 6,03%, conforme Resolução Homologatória ANEEL 
nO 80612009, vi~erite a partir de 2?,04,20Q9, ...' . 
Pagamllnto em atraso gera: Multa 2%(fies;450fAN~EL 29111/0rJ) e Juros .1% ' "'d1eid;:al(I~~~:;~~1~8~!ffi~J&il 
O cliente deve G8r corr)/lensado quando a Coelba nélO cumore o padrào de cnnlin"iijlj"rlii m 
Desconto pela AplicaçaQ de Tanfa Social- R$,10,62 . .'.,.. 
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TATIANA DOS SANTOS DAMASCENO 

CPF: 03568209551 

E~\nlliHU1~@ 

RUA DO ALTO. 250 

i DATA DA EMISSÀODA NOTA FlSC4l , 
i 
I 15/01/2009 

r DATA ""APReseNTAçÃO 

A PACA. {Rtj~;, ?~: '\' 20/01/2009 CI,IUrf~$'I~~iTAL 
, 'l, o'l,7n ',' - .'r'~.~~~NU"'~R<>DANO"'AFIS<AL MONOFÁSIÔO 
! L.i:J U, r; 00000000002012432!?1 "/'-

02272250E 

,]1,1 ==~:5= .. =V~A=DO=A=O=F~IS=CO========:==:====~====================~==·:'==~==~== 
CENTRO·MACURURE • MACURURE ---" 

L--M_AC_U_R_UR_E_.B_A_C_EP_.4_8_65_0000 _______ ...:G;._ .. ___ J ~ _______ 8C_8_E_.C_02_C_.3_67_B .. 9ECO.B3CC.FAOA.F238.12AS" {)9S C(}~ ~~ 

D!!H,~l!uçlo DA NOTA !iu5li:Al\. li INFOfilllfã/M;ÕES iMPORTANTES 
~'.. i.~ 
,,,' (o ()~~ 

,')-
C;;~ C» 

.--------------------------.-Q-_"-~I-fl-mA-o-.,--·-p-'!a-~~-~I-,-j~-'"-"-\~-N-,I 

I 30.00 4.59 .. ~? 0.15331 i 
noo! 0.26526' 

CONSUMO ATIVO (kWh) 
CONSUMOAnvo (kWh) 5.83 

0.78 
11.75 

0.17 

0.30 

Conheça seus Direitos e Deveres 
'2,'..tQ J,1 

CONTRiBUIÇÁO IWMINAÇAo PÚBliCA 
PARCELA 003u20 PARCELAMEI<TO N'02592267 

JUROS POR ATRASO - FATURA 13111i20G8 

MULTA POA ATRASO - FAnJAA 1311112O>J8 
MULTA POR ATRASO, F-'\T~JPA 16i12ianOB 

-~- . , .!.,.-

ole 

AUTENtiCAÇÃO MECÃl\lICA 

Número clt horas. em médiG. qu.o die.nte 
ficou .$~energia 

=~:e~~~ rfJ1méttia.qutodiel\le 
Duração mixima de intelTtlpÇio c:ontinua 
porunidad~consumidora 

O.4l' 

0.30 

.... 

.:":.t 

nov12Q08 

~'ACURURE 0.0; 16,00 

1,00 16,QO 

0.05 8.DO 

elétrica em sua casa dentro dos padrões de quali· 
Conheça os dados no campo Duração Frequên 

COMPOSiÇÃO DO CONSUMO 

RS % 
Geração de Energia 2,79 26,78 

Transmissân 0.45 4,32 

Distribuição (Coelba) 3.50 33,59 

Encargos Setoriais 0,54 5.16 . 

Tributos 3.14 30.13 

T9la1 10,42 100 

As condições gerais de. 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 456/2000), tarifas e 
tributos se encontram à 

, disposicão em nossas 
i: unidades de atendimento. 

Para esclarecimentos sobre o 
.. consumo, verifique o valor 
. atual da leitura. 

HISTónlco DO C:O'UUM" 

kI 

INFORMAÇÕES soeRE A NotA FISCAL 

Pagamento em atraso oera: Multa 2%(ResA56fANEEl29/11/00) e Juros 1 % a,m.iLell0.438 26104/02},no próxima mês 
O cliente deve ser comjieosado quando a Coslba não cumpre o padrão de continUidade individual(RtS.ANt:EL 024100) 
Desco~!o p<:>Ja /I,'lIicaçaOodeTarifa SedBI- RS .12.74 • ,-. . ' . 

l 

CArJ 80"1523-6 



.I 



6'ÕSCà~~~~~ . 
~~' tiL ~. PARA USO DOS CORREIOS ------------------------------------------------------------------------------------ :) 

_
_ ~D==D=e=s~='n=.h=ec=id=o~= .. =.==D==N=ã=OP=ro=c=ura=d=o======;D--Re-c-~-ad-O---D-~-ru-ec-id-o-_rD==N=ã=o=ex=~=e=o=nú=m=er=o=ind=i~=d=O====~=============~~'.-:":,. ~·~~A~., •.. j .. O Mudou-se O Endereço Insuficiente O CEP incorretQ O Ausente O Informação escota pelo porteiro ou slndlco "" ...,,::, _ "" ~ -v j 

Reintegrado ao Serviço Postal em:_'_'_ Responsável: ____________ _ 

ENDERECO Dl FIXO PARA DEVOLUCAO: CX CAIXA POSTAL, 2000 AC BAIRRO BARROCA, eEP 30.411-970 

FIXO Conta de Serviços de Telecomunicação 

ff 

o 
1,1111111111111111,1,11111111111111111111111111 o 

o SILVINO ALVES DO NASCIMENTO 
'" PCA MUNICIPAL,185 ... CENTRO 

48650-000 MACURURE-BA 
o 

11111111111111111 11111111111111111111111111111111111 

.. 

0800039896002310000029880920030609 

)com a gente - GRÁTlS ............... 1 03 31 
, Internet ......•................ www.oi.com.br 
, Auxílio à lista .............................. 102* 

• Serviço sujeHo a cobrança. Consulle sua operadora. 

Anatel-133 
Caixa Postal OI: 711 
CEP 50050-480, Recife - PE 

Pra confirmar o código de seleção 
de prestadora de longa distância (CSP) 
dlsponlvel na sua localidade, ligue pra 102. 

eTC SALVADOR/BA TTO 

Informações 

31 Oi -12 CTBC -13 Fonar-14 Brasil Telecom • 15 Telefônica -l7Transil -21 Embralel- 231nlell9 
25 GVT - 2610T ·28 Alpamayo -32 Convergia - 34 ETML. 35 Easytone -37 Golden Une -39 Engevox 
41 11M • 53 Ostara -71 Dollarphone' 81 Sermatel' 911PCorpTelecom ·OOAmlgoTelecom 



M'" . 
'o~ '7 ~~ 

I. 'J-;-<lo! 
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'. V Ai-1PA EM toeO O T~RRITÓRIO NACIQNAI, 

REGISTRO 
GERAL 

DATA i)E 
EXPE:I(.ÃC. i.~:7 / 1 ~~ ./ i::::IZl(~f 

NOME 

JOSIVALDO ALVES DA SILVA 
FlLlAGÃO' 

" . 
CALVA ALVES DA SlLVA 

NATURALlDAOF " :. O.l\i'A DE NASCIMENTO 

BEL.EM DE S FF~nNF 1 eco ~:IE t 1./IZlf:5! 19Hi.::: 
Doe. ORIGEM CER-·Nr.~IH Cí'ij .. · .. I'lIç::iCLJRUF~E Br.~ 
DBT"'SEDE I L'''''.J,l/..'I(.=! F···E:7e.i F~""·Q.'!IZf.ltBi:~C 

~ 

I 

t, " 

',.i 



,~.. N_,o ,T A ~ I 5 C A L F A T U R A C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A 

I DADOS DO CLIENTE 
I' JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

Ir ' C~F.}085~~:~o,5~1 ' .. ,: 
, ENDERECO 
I AVN ANTONio CARLOS MAGALHAES, SN 

r CENTRO·MACURURE • MACURURE ' ' 
MACURUflE:BA~~~;4~,65,~~OO, 

CONSUM'O ATIVO (kWh) , 

CONTRIBUiÇÃO ILlJMINAÇÁO PÚBLICA, ' 

MULTA POR ATRASO ',FATUÀA1510412009 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

'~ " 

, --

.': ;. 

QUAN11DA.Oi; 

30,00 

'''' 

' ' 

..... ,: 

0.11774 

05/06/2009 

RUUVADOAO FISCO 

, " 

'", ' 

VALO. (R$) 

'3,53 
, '0,3,5 

, 0.06 

" A26E.BA~6.E79.~,9M.~.135?:?~96:~95~.E78D" ", 
~ ... , :.',',. '.::·.:·_~".,,·.i,::r,\·'''· !ri" ~""(:;';'\';'. 

Conheça seus Direitos e Deveres \J, : Cr 
".I, 

É seu direito receber energia elétrica e11) s~a casadentro dos paprões de quali·' 'YS 
. dade estabelecidQs pela ANEEL. Conheça os dados no campo DurliÇão Frequência 
t,· daslnter!up'çõ~s~,NÍY,eí?de J ~n:s:ãQja ~i).a conta,.,:::: :::\. 'c~ '," ,', 

lfí~,j~t:~1;~ii.{;~k114ri~0~"j;',0â 
Faturado pelo mínimo da fase 
• Custo de Disponibilidade, 
Artigo 48, Resolução ANEEL 
45672000 

HISTÓRICO DO CO~;UMO 

MAI09~~~ ABR 09 • ________ _ 

kWh 

30 

30 

MAR 09 ~9'J.ijjí[0 30 

FEV 09 30 

JAN 09 ~WIl __ !!ii!i1.!.!:lilillmlim!Wl!l 
DEZ OB p.-_ ... ____ _ 
NO~08~ 
our,Oá ~_liá" ___ _ 

-'.:' . 

30 

30 

ao 
30 :, 

INFORMAÇÕE' 'ODRE A NOTA FISCAL 

Novas Tarifas, reajuste tarifário médio de 6,03"10, conforme Resolução Homologatória ANEEL 
n' 8C6.'2009, vi~enie a partir de 2~,01.2QQ.~; .', ' " '. 

, Pa~am~nto em atraso gera: M~lta 2'Yo(Res;450/ANEEL 2g/1 ífOO) e Juros '1% a.m.(Lei 10.438 26104/02),nc proximo m@s 
O cliente deve ser COTr!pensado,guanao a Coelba não cumore o padrão de continuidade individual(RES.ANEEL 024/00) 

, D~scontó pela,AplicaçaQ áe Ta~fa Social.' RS, 10,62 • , , :',,' , , "" :,,',,' ' 
" , .,. .' '.' '-' •• j ,.. •• 

.. -
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 7532842031- 71-99749589 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que todos os diretores da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
REC~EATIVA E CITI,TIm AL DF, MACllRURÉ, Praça, Municipal s/n Centr~\ 
MacururélBA, são brasileiros e maiores de 18 anos. 

MACURURÉ/BA, 01 DE JUNHO DE 2009 

/J-{ rn 1~ 2ÀIIR ri/) S" Ç}G~ , 
MAlUA'ZILDA DA SIrVA SÕ'UZtll-t'residente( a) 

RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275-34 

, O L : 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Praça, Municipal sln Centro Macunm~lBA, CEP: 48.650-000 

C.NP.J: 04.348.006/0001-05 
TEL 7532842031-71-99749589 ." (" '~~ 

"". o~:;, ,J J 0<",.-, 

DECLARACÃO 

"':'" ~O '') 
.) 

~'. Cf ~j 
I..,J 'a~ 

" '-'>'S - li.> . 

Declaro, para os devidos fins que, o ~eço completo da Sede da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, fica na Praça,­
Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000. 
-------------------------------------------

MACURURÉIBA, 01 DE JUNHO DE 2009 

JlÓ9tJQ ~'I~~ t::k J1. çPU-4ct 
MARIA" ZlL:DJrólA SlL V A SOUZb1i.Presidente(a) 

RG: 040545801-56 CPF: 375.991275-34 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Praça, Municipal s/n Centro Macururé/BA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 753284203171-99749589 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins,que. todos os dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENT~ 
REÇREATIVA E CULTURAL DE MACURURE, Praça, Municipal s/o Centro Macururé/BA, 
residem na área da comunidade a ser atendida pela Emissora de Rádio FM Comunitária. \ 

MACURURÉIBA, O 1 DE JUNHO DE 2009 

/vi fJJLeá 7-JdQ ófc~ S~ ;;1J-0~~Cl 
MAru:A ZlLDA DA SlL VA SOUZA@1ésiliente(a) 

RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275-34 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Praça, Municipal s/n Centro MacumréIBA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 7532842031 71-99749589 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL 
DE MACURURÉ, Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, não é executante de ualquer modalidade 
de ~ de radiodifusão, inclusive Comunitária.. ou de qualquer serviço de distribuição de sinais e 
televisão, mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
assocÍados pessoais ue, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para execução ~ 
de qua quer dos serviços mencionados. A referida Declaração é a expressão da verdade. 

MACURURÉIBA, O 1 DE JUNHO DE 2009 

jjt~0 ~ilJ, der. 2 SQ~ . 
rvfAiUAZILDADA SILVA SOUZA esidente(a) 

RG: 040545801-56, CPF: 375.99 .275-34 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça, Municipal s/n Centro Macunu-éIBA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 75 32842031 71-99749589 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a Rádio FM Comunitária, solicitada pela ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, Praça, Municipal s/n 
Centro MacuI1u-é/BA, a ser instalada no, Município de Macururé/BA, terá corno nome fantasia" RÁDIO 
MACURURÉ FM ". 

MACURURÉIBA, O 1 DE JUNHO DE 2009 

Mf,GtAOddo S;PtJà SêG~9 
MA1tfÁZILDADASILVASOU . -

RG: 040545801-56 CPF: 375.991.27 -34 



\ .--< 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Pl'aça, Municipal s/n Centl'o Macul1lré/BA, CEP: 48.650-000 

CNP.J: 04.348.006/0001-05 
753284203171-99749589 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante solicitado em 
nome da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE' 
MACURURÉ, Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, possibilita o atendimento do 
disposto no subitem ~.2. 7.1, disposto na Norma Complementar N. o 1/2004. 

MACURURÉ/BA, 01 DE JUNHO DE 2009 

)1 03uCi. :1 dJ c4'~. JI . 
MARIA ZILDA DA si V A Souz~~ente(a) 

RG: 040545801-56 CPF: 375.99l.275-34 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça, Municipal sln Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 

CNP J: 04.348.006/0001-05 
Tel 75-32842031- 71-99749589 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que as coordenadas geográficas ( 09)° ( 10)' (02)" S de latitude e (39)° 
( 03)' (37)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena ), 
da ASSOCIAÇÃO BENÉFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, na Rua do 
Alto Novo sln Centro Macurm'élBA, e foi tirada na padronização (GPS - WGS 84). 

) 

MACURURÉ/BA, O 1 DE JUNHO DE 2009 

/vIrL'+l{Cl :Z:.llokL ck, .S\ S:~/lt,2~q 
MÁIf(A ZrcDA DA SILVA SOUZA(Pres~ -n~e(a) 

RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275- 4 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Pl'aça, Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 75 32842031 7199749589 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E 
r I 

CULTURAL DE MACURURE, Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, apresentará Projeto 
Técnico, de acordo com as disposições da N01ma Complementar, N°. 01/2004, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionada. 

MACURURÉ/BA, 01 DE JUNHO DE 2009 

}1OSktQ tJ Ji/~ cio J7 ~t,<?C1 . 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA(P@Sídente(a) 

RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275-34 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Praça, Municipal s/n Centro MacururéIBA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 75 32842031 71-99749589 ~)3.S C6;"':~ 

v.~~' "~~. 
~:t :, 

(") \}, c{ 1)1, , )') ! 
LI~,,,,{,, ('7. 1()'4) 

"" - '" .$ 

DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E. 
CUL TURAL DE MACURURÉ, Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, Entidade' 
requerente não ossui qualquer vínculo de subordinação ou ue a suo eite à erência, à administração, ao 
dominio, ao comando ou a onen açao e gua quer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 
9612/98 

MACURURÉ/BA, O 1 DE JUNHO DE 2009 

}j(){7~{Q L{iJq tla, s [~~~ 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZQ\(Presidente(a) 

RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275-34 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 7532842031 71-99749589 

,>, J"{\S C~··"'?i:\ 
u v~ '{o 

.",... (' 
~' () r 

\ 
1'Õ:~ :, 

V rI ~ 
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DECLARACÃO ,,~~. ~ s'2J ) 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, Praça, Municipal s/n Centro 
MacururélBA. declaramos para os devidos fins, q1}e nos com rometemos ao fiel cum rimento 
,da Lei N.o 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão F 
Comunitária. 

1) Presidente(a): MARIA ZILDA DA ILVA SOUZA 
RG: 04054601 56 CPF:875991275 34 / 

JÃ::2-=1d,L29 ;9,9 IV -Vã o/a S;J\/Oi 
2) Vice-presidente: JONAS ALVES DA SILVA, 

3)Secretário(a) Geral: MARIA HELENA DOS SANTOS MACI ~'//" 
RG: 484~541165-04 " 

4) Diretor(a) Financeiro: SILAINE ADRIANA DO NASCIMENT // 
RG: 0830527559 CPF: 794445635-53 OU' / 

5) Diretor Social e pa~:t!l'ial:~()í1:'tÂ·JO~u~rtÁ.~ONCEIÇÁO ~CIEL 

RG: 1174051086 CPF: 027174825-71 /"'/ 
cJ1;!?J4c. %)Q/VUÃ oLA S ~ . 

RG: 4849997 CPF: 945369885-72 /' 
& ®l(?A il P. éV-y? 'f_AA) 01 tA 0\ 5~{Af'q /' 

6) Diretor de Assistência Social: MARIA APARECIDA DA SIL V~, 
RG: 11627959-13 CPF: 023898205-06 /'/ 

6 p)( (Y.~t.~) Lo (Wd,.Q eA:.\. p. fAlVJ _ 'i, 'JA&,) . . 
7) Diretor de Esportes e Comunitário; SEBASTIAO FONSECA DA SILVA, 

RG: 1258709490 CPF: 339831898-30 

MACURURÉIBA, 01 DE JUNHO DE 2009 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 CNPJ: 04.348.006/0001-05 

llmo. Sr(a). Oficial do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas 

REQUERIMENTO 

Eu, MARIA ZTI..,DA DA STI.., VA SOUZA (presidente(a) RG: 040545801-56 CPF; 04.348.006/0001-04" 
Brasileira, residente e domiciliado no Município de MacururrélBA, infra-assinado, na qualidade de 
presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, Praça, 
Municipal s/n Centro MacururélBA, com sede e foro no Município de MACURURÉIBA, vem pelo presente 
requerer averbação do presente Estatuto Social, nos termos do Código Civil Brasileiro, combinado com a Lei 
N" 6. O 15/73 e o registro da Ata de Assembléia extraordinária ambos no livro "A". 
Na oportunidade peço transferir o registro desta Associação do Livro B para o livro A. 

Termos em que, pede deferimento. 

MACURURÉIBA, O 1 DE JUNHO DE 2009 

/lJ!n 91 A-C ~;jJC\ d/o, S ~ ~0 
MAl{fA fuDA DA SILVA SOUZA(Presioonte(a) 

RG:040545801-56, CPF: 375.991.275-34 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 CNPJ: 04.348.006/0001-05 

limo. Sr(a). Oficial do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas 

REQUERIMENTO 

Eu, MARIA Z~DA DA S~ V A SOUZA (presidente(a) RG: 040545801-56 CPF; 04.348.006/0001-04" 
Brasileira, residente e domiciliado no Município de MacururrélBA, infra-assinado, na qualidade de 
presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, Praça, 
Municipal sln Centro MacururélBA, com sede e foro no Muni~ípio de MACURURÉIBA, vem pelo presente 
requerer averbação do presente Estatuto Social, nos tennos do Código Civil Brasileiro, combinado com a Lei 
N° 6.015/73 e o registro da Ata de Assembléia extraordinária ambos no livro "A". 

Tennos em que, pede deferimento. 

MACURURÉIBA, 01 DE JUNHO DE 2009 

A1t&ú,O- ,J:~LJ~ do g ~~G~ 
MAAIA Z~DA DA S~ V A SOUZA(p~sldente(a) 

RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275-34 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURmqt\:; C-'?~~ 
Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 ,_o ~~ ~ 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 ,<-. ~ i. <:; 
TEL 7532842031 7199749589 \. &6 1>;;, 

'''; , .. <;'4 1 
\J - ',:> j 

QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

DIRETORIA 

1) Presidente(a): MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA, End. Av. ACM s/n -Centro -
MacunlréIBA,RG:04054801-56CPF:37599127534Profissão:Ag. Administrativo,Estado 
civil: casada-Brasileira. 
\2) Vice-presidente: JONAS ALVES DA SILVA: End. Av. ACM -s/n - Centro­
MacururélBA, RG:1174051086 CPF:02717482571 Profissão: auxiliar 
administrativo,Estado civil: casado - Brasileiro. 
3) Secretária Geral: MARIA HELENA DOS SANTOS MACIEL, End. Rua Alto da 

BelaVista- s/n - Centro -Macururé/BA, RG: 4849998 CPF: 944541165-
04Profissão:professora ,Estado civil: casada- Brasileira. 
4) Diretor(a) Financeiro: SILAINE ADRIANA DO NASCIMENTO, End. Praça 
Municipal - s/n - Centro - MacunrrélBA, RG: 0830527559 CPF: 794445635-
53Profissão: Socióloga ,Estado civil: casada -Brasileira. 
S) Diretor de Patrimônio: JOILSA JOAQUINA DA CONCEIÇÃO MACIEL, End. 
Rua Alto da Bela Vista - s/n Centro - MacururélBA, RG:4849997 CPF: 945369885-
72Profissão: Dona do Lar ,Estado civil: casada-Brasileiro. 
6) Diretor de Assistência Social: MARIA APARECIDA DA SILVA, End. Rua 
Acelina Araújo s/n Centro - MacururélBA, RG:11627959-13CPF: 023898205-06 
Profissão: Dona do Lar -,Estado civil: casada - Brasileira. 

, 17) Diretor de Esportes e Comunitário; SEBASTIÃO FONSECA DA SILVA, End. 
Rua Acelina Araújo s/n - Centro - MacunlrélBA, RG: 12587094-90 CPF: 3'398318~J8-'· 
30-Profissão: auxiliar administrativo - ,Estado civil: casadO -Brasileiro. ~ ,,', ""I·' " 

CONSELHO FISCAL: 

8) Presidente Conselho Fiscal: GILMARA SILVA NASCIMENTO, EJ"d. Rua 
Acelina Araújo - s/n - Centro - Maclrruré/BA, RG: 07187488-75CPF: 697833Í1 5-72 
Profissão: Secretária - ,Estado civil:casada-Brasileira. \ 
9) Vice-presidente Conselho Fiscal: CREUZA MARIA DA SILVA, End. Av. ACM 
3/N -centro -Macillllré/BA, RG:044077 1 1 CPF: 57904604-63 Profissão:Dona do Lar­
,Estado civil: casada Brasileira. 
10) Secretária Conselho Fiscal: MARIA ELZA DA SILVA, End. Av. ACM -S/N -
CENTRO -Macunu'é/BA, RG: 09420672-40 CPF:605040575-61 - Profissão: Do 
Lar ,Estado civil: solteiraBrasileira. 



11) 1°) Suplente Conselho Fiscal : JOSEFA BARBOSA DOS SANTOS 
DAMASCENO, End. Rua Acelina Araújo- s/n Centro - MacunrrélBA, RG: 5509050 
CPF: 576975405-25 Profissão: Dona do Lar - ,Estado civil: casada - Brasileira. 
11) 2°) Suplente Conselho Fiscal : JURANDIR RIBEIRO DE CARVALHO, End. 
Praça Municipal - s/n - Centro -Macunu'é/BA, RG: 04150909-87 CPF: 106987445-00-
Profissão:Comerciante- ,Estado civil: casado - Brasileiro. 
11) 3°) Suplente Conselho Fiscal: JOSIVALDO ALVES DA SILVA, End. Av. ACM­
SIN -CENTRO-Macmuré/BA, RG:0988883236 CPF: 01793220522Profissão:Guarda _ 
Estado civil:casado - Brasileiro. 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associa~ Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO ·1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Assooo~ Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos a.'!nda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demosíramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. AssoétaÇão Ben,eficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

A:firmamos ainda que lOS endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
_ Assoc~a4ão Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.. Associação Beneficente Recreativa e Cultura! de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Municfpio de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°l NOME lEGíVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
, Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadus, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

J1.fl.nnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.. Associ.ação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Assoc.iação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO ~OlETIVA (abaixo-assinado)' . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demosíramos o nosso total apoio à iniciativa da 
'. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso totai apoio à iniciativa da 
.. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demosíramos O nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associa'!'ãQ Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

.Mi,mamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n.a área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultura! de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Assoc~ação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

N°I 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL _.-'---
_.,--" IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 

r "~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
AssodaÇãil Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOc$3Ç;ãQ Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 

5 

6 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a~ádo) 

_1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2~4, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associa~Q Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiddifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Atirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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I .A" - . - " - A " .... _ ......... 111 .. , .... d ., ..... .-.1 A...., .'Ii.r"'\~ .n ? 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Assoc:'e.~ Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

A'iirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
_ Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Assoélação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Assodação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME lEGíVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ENDEREÇO I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
'. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANifESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo.;assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
'. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'~29 ), jj 

1~ 

12f%flt';P:/A'%'~ \ ,I~&,J~ IU..t%?'''70)õLJ8'b 3?""''fA?'~~ ,~, ~ I~ ~ 
~ 1'9 l' 

~... ,,-O 

--""=~~~~-~-.~~~~,.~,---~~,-;;;<--~--~--.::==~:-.~~ .. ~._-~->.",.'.~-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
" Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé,. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, dernostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANiFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) " 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
.. Associação Beneficente Recreativa e Cultura! de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

18 

19 

20 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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N°I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°I NOME lEGíVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
'. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N°I NOME LEGÍVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Municfpio de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Asso~~Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

t'.firmamos ainda que os endereços, abaixo indicadQs estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. N° NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demostramos o nosso total apoio c) iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demosíramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demostramos o I1OSS0 total apoio à iniciativa da 
, Assoc:ra~ Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

/\fqrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata os subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demosíramos o nosso total apoio à iniciativa da 
,. Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão FM Comunitária no Município de Macururé/BA 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Process.o 

Número: 53000.028354/09 Localidade/UF: Macurure/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S1002 09S1003 
Distância A:B 0.31 

(IBGE) 
Longitude 39W0337 39W0327 

Processo , 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua do Alto Novo, sIno - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

10 53640.000526/99 Macurure BA 1.130,00 ARQ 

10 53640.000485/99 Macurure BA 2.220,QO ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

r 
,_." 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
' :,1' Sim 

,," 
." .. ,' 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
:' . n y;N '~,1 , 

Praça Municipal, s/na - Centro \ 

~ :----11. Este endereço está sediado na área da comunídade para qual a emissora pretende prestar o serviço? \ 
12. Conclusão da Análise 

v.<· '\1 
A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01l200L . 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. /1 /'1 

.AI //d//' 
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';0b?~;:~ "!:l"'''' ItlHU - " tr.: r 53itj:J2t1 



.' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028354/09 Localidade/UF: Macurure/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fi 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fi 07) art. 2° - 4 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação datada em 04/09/2009 (fls 24 a 28) encontra-se indevidamente registrada no Livro 8-01 do Registro de Títulos e Documentos, o 
, Estatuto Social (fls 07 a 21) e a Ata de Eleição datada em 27/05/2009 (fls 22 e 23) deverão confirmar o registro, consta Livro "A" do Regisro de 

Titulos e Documentos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 84 a 136) - contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

(fi 73) "Rádio Macururé FM" 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

I 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fi 71) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

I 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ,,'. " \.', I 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de "siti1 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fi 72) f ;) ! JUiV L U li 
,I 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 6im 
--~". 1--<1 

(fi 06) - nO 04.348.006/0001-05 - Ativa -,-~ 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos/art. 13 Validade: 27/~/~ 013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade ~ claracao 
Emancipação 

Maria Zilda da Silva Souza 875.991.275-34 Presidente Sim Sim Sim 

JOr)as Alves da Silyá 027;174.825-71 
Vice Presidente Sim Sim Sim 

Maria Helena dos Santos Maciel 944.541.165-04 
Secretária Sim Sim Sim 

Silaine Adriano do Nascimento 794:445.635-53 Diretor 
.Não Não Sim 

Financeiro 

09/11/2009 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028354/09 Localidade/U F: Macurure/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I NaCionalidade 
Emancipação 

Jailsa Joaquina da Conceição Maciel 
945.369.885-72 Diretor Social e 

Sim Sim 
Patrimonial 

."., .. ' . '. 023.898.205C06 Diretdrde . ", 

Maria Aparecida da Silva , 

Assistência' ,', Sim Sim 
, . " ;" ",,', .' . ... ,. 

L. I Social 
.. 

Sebastião Fonseca da Silva 
339.831.898-30 Diretor de 

Sim Sim 
Esportes e 

Comunitário 

!Fiel cumprimento das normas - (fi 78) 
Sede - (fi 70) - Praça Municipal, S/N° - Centro 
Relação de associados - Não 
Comprovante de depósito da taxa - Não 
Declaração de que a Entidade não possui vínculos - (fi 77) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 04/09/2009, a Ata de Eleição datada de 27/05/2009 e o 
Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Juridicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

b) prova de que a Sra Silaine Adriana do Nascimento é brasileira nata ou naturalizada há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou 
emancipada (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7:1, alinea "e" da Norma Complementar na 01/2004; 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas juridicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

d) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alinea "p" da Norma 
Complementar 01/2004; 

I. 
i I E o relatório. 

A Consideração Superior. 

[ 

09/11/2009 

Chefe de Serviço cit~ f~[ióiodifUS{\{;:' Comunitána 
Mat. 136600Q 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 595 O; 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j 2> de novembro de 2009. 

À Senhora 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 

Praça Municipal, SIN° - Centro. DOCUMENTO ANEXAÓO- '1 
48.650-000 - Mucururé - BA NESTA DATA . ~ 

t 
Assunto: Solicitação de Documentação :5tJ . ,I I· 01 i 

Senhora Representante, '-;.~~ J 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028354/09, na localidade 

de Macururé - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 04/0912009, a Ata de Eleição datada de 27/05/2009 e o Estatuto Social, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; lo 

Obs: Consta Livro B-01 do Registro de Títulos e Document~s. /pt ~ \ '4. q 
b) prova de que a Sra Silaine Adriana do Nascimento é brasileira nata ou 

naturalizada há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar n° 01/2004; \ n 

Obs: Carteira Nacional de Habilitação não supre a exigência. /cyK ~ ISO 
:. 
~; I,' ; -'L" 

i ::i,.: .• i.' 
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c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Obs: a relação de associados encaminhada encontra-se incomPleta •. /ok~ 1(; cr- O-.- )1b 
d) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 

acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004; /0 f(; ~ 1:}'::f ... 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

~'A~ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: I ~ 

b.I) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a, mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GG°:MM:'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro. 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento I I':·; .. ..• J , 

também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio dai I... " "I' ;~I' . 

emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma;i I' '. 'i' 'l 

I-C_o_m_p_le_m_e_n_tar_0_1/_20_0_4_. _______________ ----, ___ -++; _-l.IJ--*y[I j ;lH 
~ 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Nort~ ~ 
Verdadeiro', diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema J --------" 

irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser ,'~ \ I-.c' 

apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

vaf - Proc. N° 53000.028354/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1.Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Nonna Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Nonna Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBJ..L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Nonna Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confonne disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Nonna Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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DE :PREFEITURA MlJHICIPAL MACURURE FAX:07532842162 11 SAN. 2010 16:58 Pâg.1 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVO E ClILTURAL DE MAClJRURÉ 
CNPJ - 04348006/0001-05 

OfOOt/2010 

AO 

TBL - 75 - 32842031 
END - Praça Municipal s/n Centro - Macururé - BA 

CfP - 48 650 000 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEr ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Assunto: Prorrogação de prazo 

PrendI'» Senhor, 

A Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé. vem através do presente 
solicitar prorrogação de prazo para apresentação de Projeto Técnico ref. Ao processo nO 
53000.028354/09 pelo prazo de trinta dias, considerando a docwnentação solicitada 
por este Ministério conforme oficio n" 5959/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC datado 
de 13 /11/2009. . 

Atenciosamente, 

Presidente 



""'-~) 'C/-~ 

t~,,:{) 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVO E CULTURAL DE MACURURÉ 
CNPJ - 04348006/0001-05 

TEL - 75 - 32842031 
END - Praça Municipal s/n Centro - Macururé - BA 

CEP - 48 650 000 
M INltlTi:RIO CP. ti OOM I,,)NIOP. Ç,jES 

OfOOl/2010 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ERA arl.IA • DF 

5300000238'1120'10-16 

SE APA.ISCE 

18,1'01.12010-08 :37 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Assunto: Prorrogação de prazo 

Prezado Senhor, 

A Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, vem através do presente 
solicitar prorrogação de prazo para apresentação de Projeto Técnico ref. Ao processo n° 
53000.028354/09 pelo prazo de trinta dias, considerando a documentação solicitada 
por este Ministério conforme ofício nO 5959/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC datado 
de 13 /11/2009. 

Atenciosamente, 

fl~ ir~ k <;j~l(, S~ 
Maria Zilda da Silva Souza 

. Presidente 

._, 
DOCUMENTO P,NE,;,(\vO 
NEST/\ D/';I'/", 

-iS, 01 tio/f)· 
,,0 _ ....... ~.~ 

.. ,' \, :)._J 

t;\(;' 
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R-3° ANDAR - ANEXO OEStE 
-SALA 300 ] 

CEP - 70044-900 

BRASILIA - DF 1~\\) 
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. / 

» 

· ,/ .... -

l . 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE 
MACURURÉ 

CNPJ 04348006/0001-05 
Praça Municipal, s/n - Centro - Macururé 

Tel: 75-32842031/2134 

.8 q". Macururé, 10 de Fevereiro de 2010 
OFÍCIO N° 003/2010 !li IN1:;;T6RIO Dft, ~ C:OM UNIC .... Ç:ÕEl;; 

BR.ú. S[LI.ü. • DF 

53000007215/20'10 .. '1'1 
AO SE APf.j,lSCf 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ 16.!~)2t201Q..-Q7:02 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ASSUNTO: ENViA DOCUMENTOS 2a FASE - PROJETO TÉCNICO 
E ENVIA PENDÊNCIAS la FASE DOCUMENTOS JURÍDICOS. 

Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Em atenção ao Ofício n° 5959/2009, referente ao 
processo de n° 53000.028354/09, na Localidade de Macururé, no qual esta 
Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, estamos enviando pendências referentes a documentação 
JURÍDICA da la fase e documentação referente à 2a fase que é o 
PROJETO TÉCNICO.Desta Maneira esperamos ter sanado todas as faltas 
com este conceituado órgão, para que possamos, com a maior brevidade 
possível termos autorização de funcionamento da RÁDIO MACURURÉ 
FM. 
Na oportunidade, ressalto que estamos dentro do prazo exigido pelo Ofício 
n° 5959/2009, tendo recebido Ele no dia 17 de dezembro de 2009, quando o 
prazo expiraria em 17 de janeiro de 2010. No dia 11 de janeiro de 2010, ,', 
pedimos prazo de 30 dias , passando a Associação a ter prazo :P#;1· 
responder ao Ofício 5959/2009, até 17 de Fevereiro de 2010. . 

Atenciosamente, ~.i ('I ~ \ 
l 

,,'~;, .. r, I ,J 

,,/ C (f".J. ~ - f ,J I C ( ,J /(~, ,) ,. -(j/(A 

MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 





COMARCA DE MACURURÉ - BAHIA 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

(1° OFICIO) 

DECLARAÇÃO: 
, ~ .' • J 
", :, ' ,,/' \. " 

\, '] 
': .,: (' \ l 
1 ., 1 • 

" ,; '. :', " r:".' '" /' ' ) 

Eu, Lúcia Maria Alves Gomes, 0!icial'~itu,iar' dh~~rtód9de Registro de Imóveis e Hipotecas 
de Títulos e Documentos e Civil dê Pessoas Jurídicas;'~na forma abaixo declarada: 

_ .- t . -- - : . "~ --I l} 

I j\ I 
i ;' \ 1 
J } \ \ 

CERTIFICO, para os devidos fins de co:aríp~oV~ção e dire~tos legais que a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RECREATIV~ E CU~tVRAL\DE MA<tURURÉ, CNPJ N° 04348006 -
0001105, está devidamente com s,eu EST4:TUrO: e ATAS, R~gistrados no Livro A-OI, fi. 136 v. 
A 144J:t. de ordem 0061, Regi~tro so~' o n!l':~l, dô\livro ~-01 de R~istro Civil de pessoas 
juríd~~ o qual foi transcrito) do liY'r~.::~~,OI(de .. l{e~lstro ldeTítulos e Documentos para o 
Livro A;!J' de registro Civil de ~esso,as,.;r1:lrídic~s, ao"'8\de jt1nho de 2009. 

~ \.. · ,/ •. \ • / \i~"! /-
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE MACURURE "":UAHIA,' AOS 13 DE JANEIRO 
DE 2010. .' " : 4' " 

( ,," " ,- \. ,) 
" , <' : : .. . , 

; : 

O refel1id:o é ~erdaae e dou fé. 

Bahia, 13 de janeiro de 2010. 

Luc 

COMARCA E MACURUru! ... i3AH1l< 
j..ÚCIA MAPJA ALVES GOf1ES, .. 

CADASTRO 802175 - 9, CARTORIO Df 
REGlcJRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS; 
rtrUl: E DOCUMENTOS E, CIVIL Df 
PESS 
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,t:PF - CADASTRO/DE PESSOAS FíSICAS 

~ Nome ,/">;:::~~::::':""': ';' "" 
I ,SILAINE ADRIANO/DO lNASCIMENTO·'·'" 
I <" ,/ r frjq!?lt:;f,'~'} ), 
I ,lIn de Inacrlçio \, ,( í\ ··'~9~!.:·._,,,,J .<"Data do Nascimonto 

794445635-5'3~'~u","~';::-~"~,,,;/ 

1111///111111111111111111111111111111 IIIR 11/1/ W.WIII(íllll 1111 1111 14/05/80 
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VAL!OA. EM TODO O T.ERfiITOR!Cl N-'~Ç;IO~~L 

REGISTRO 08305275 59 t . 
• GERAL 

NQME • 

SILAINE ADRIANO DO 
FILIAÇÃO 

SILVINO ALVES DO NASCIMENTi 
MARIA EMILIA ADRIANO ASCIMENTO 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

BELEM DE SAO FRANCIS, PE 14/05/9 ~ 
DOCORIGEM CER-NAS CM-MACURURE BA 

DST-\EDE L-01N~04J ,-~02125 

""emc,v".o'... .d, /,~~.;:, t/t! t?(rt!.l?e;, '. 
ASSINATURA ~~IRETOR ' , . ' 

..... E.[J~EI NO 7.116 DE 29/08i83 
'P, .. ".". ,," •. ' . ;i.~ /''''' 

'" :: 

"..Jl~p~~O ~/Fl.iP ::.1:( 
W~. ,,\.\1 

. .u~~ s\)S~x.. f 
'Wf""~ ~~v -- -~ 

~~ç)Pj)Oe.- .n~'" ft 

Este documento á o comprovlnta da Inacrlçio no CADASTRO DE 
PESSOAS FislCAS - CPF. vedada. exlllãncla por tercolros. salvo 
nOI cuoa previstos na leglalaçlo vlgentll. 

VÁLIDO EM TODO O TEj:lRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em: 03/04/98 



Do~n~ 03 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para efeito de projeto técnico de instalação, que a cota do terreno no local de 
instalação do sistema irradiante solicitado, em nome da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, a ser instalado na Rua do Alto Novo 
SIN na Cidade de MACURURÉlBa, não possui desníveis maiores que' 30 metros com 
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1Krn em tomo do local do sistema 
irradiante. 

SAL VADORIBA, 12 DE JANEIRO DE 2010 

11.- ~ .. 12-, ~-fn~-o ~<, ~ p~v-cL~ 
~R.CiJLES ANTÔNIO SOTTERO MACEDO ~ 

ENGo.- CREA-BA: 24.227/D 

L. 



DECLARAÇÃO 

Declaro para efeito de projeto técnico de instalação do sistema irradiante, proposto em 
nome da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECRATIVA E CULTURAL DE 
MACURURÉ, a ser instalado na Rua do Alto Novo SIN Centro na Cidade de 
MACURURÉIBA, não fere os gabaritos de proteção ao vôo e aeródromos. 

SAL VADORlBA, 12 DE JANEIRO DE 2010 

/L-tJ~ ~iv·~~ ~'~/~ru~ 
riÉRCULES ANTÔNIO SOTTERO MACEDO 

ENGo.- CREA-BA: 24.227 fD 
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])oC. ()~ 05 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da estação de Radiodifusão FM 
Comunitária - Radcom constante dos formulários em anexo em nome da ASSOCIAÇÁO 
BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, Rua do Alto Novo SIN na 
cidade de MACURURÉIBA, atendendo às exigências abaixo e tem o seu contorno de 91 dB( em 
raio inferior a lKm em qualquer direção à partir da antena transmissora. 

• Lei N.o 4.117, de 27 de Agosto de 1962; 
• Decreto N.o 52.795, de 31 de Outubro de 1963; 
• Portaria N.o 017 de 31 de Janeiro 1983; 
• Portaria N.o 1. 141/GM5-Maer, de 08 de Dezembro de 1987; 
• Lei N.o 9.612 de 19 de Fevereiro de 1998; 
• Norma Complementar N° 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Radcom; 
• Demais Legislações pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Hercules Antônio Sottero Macedo 
ENDEREÇO: Jardim Santo Antônio N. 170 Brotas SalvadorlBA 
CEP: 40.290-120 
CREA-BA: 24.227/D 

SALVADORIBA, 12 DE JANEIRO DE 2010 

/f~.~ ~~-(} Sc+l-~ )t~~dv 
f1i;J;RCULES ANTÔNIO SOTTERO MACEDO 

ENGo.- CREA-BA: 24.227/D 
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CAIXA ECONONICA FEDERAl ' CA 'V - 201004 i 

CRE ~'mlf, , -. or:MAQU~A5n!!J~B~D5;99_B6' • . /~. 
, " J'l'lI'IH: sorteios ele seQunela'-feir-a a s,3/)aelo, Ap 100024227-00003(11..J..~ 
Conselho Regional dt i 014-64W47514--0 ~"'~ aI te I Ob Se'} \ F-

e Agronol ;4/ .. o ra ou IVIÇG \ -
"f----------\.l.",~:-I --

, ;\~i lIíipo: 02.SERYIÇO '1-- HORA DF 18: 19! 40 ~ -, ~_ 
tºtÀL~5À~€513-8 TERM 001790 Ei~® I--P_rofi_S5_j_On_al_~ --.-----j 

t;fi Nome do Profissional ®) IH:: \JINCULADSAL VADOR , RN.P. 7 CPF 
, HERCULESANTDNIOSOITERODEM) '®'V, { A: 2789 ,0507779819 15732886591 

: ;r~i lIíítlil~(s) do Rrofissiomil 
Engenheiro Eletricista Eletroníca 

, ;@: Nome da Empresa Contratada 

: !;~~ Nome <do Contratante 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENJE RECREA 

'::15 Endereço para coITe1:lpondência do Conte 
, lWADOALTOiNOVO 

Bairro: CENTRO 

I :;(1 'Finalidade '(Fato gerador) 
, ' 01. REGISTRO DE OBRA / .51 

'ill IN° \1'10 AUTO j >Relat. \I'Ie :Riscalizaçã~ i~}B 
I 

j COi,jPROVANTE DE P/IGANENTO 
CREII BA 

DO Pf\GANENTO: 31,50 

89700000000tl 3:l5001041229 
2550000000m) 242270000340 

! 
I 

i 
P CREA de Origem i:M Visto CREA~BA ' 

: ~~:~iOPFif:aNPJ ; 
, 04..348.fJ06/fJ001-0S 

~ 

:J~ Disque CAIXA .. (J80Çl 726 0101~ tl~ :~:t!~~o 
OU~ido~iª ela CAl)(f\:JJ800 /25 7474 ~ 
Re~lamdçoesJ sugastoes e elogios 

"'!! www.caixa.gO\l.I)r te 

, ~l~Telefone 

oi~. 014-6416475:l4-0 C?! Ide il'énnjno~ üust~~~~::C~~:~iÇ01 
\ 'DO CLIENTE ~ i R$ .1,iOOOJOO 

;-*~ anfor:maçães rompleme~tares .. , _ _ _ _, ~ ~, ----'-----------,1, 
PROJETO DE INSTALAÇAO DE RADIO COMUNITARIA. NOME FANPASIA RADIO MAClJRURE FM, OPli:RllcNh/ CANAL 20lJ, Ji1/EQUENCIA 87,9 MHZ,T 

IPoJIJÊNCJIA !DO '!ff/ANSMISSOR 25 ili'Afl'!Z!S. 

'~1 Assinaturas 'f . J /7·· J, 

JdV1:~_ j4/o(lbto Lk .. ~~ Jc...u..... . ~~ \= /Vir'192{Q 2.dJ de( J! 5P?!!~I 
'Local êlData l/Profissional f't Conlralante () -.' 

'hc;~:----:,-:-_:-:-::-:\Es_te_d_o_cu_m_e_nt_o;l_n_ota-:;..p_era_n_te_~_D_)R_EEAJ_B....;A,:.,:!P_a_ra_o_ss_eit_os_.I_e.Q:;..a_is:;..,.o_c_o_ntra_to_e_sc_rit_O_<>_u_v_erb_a_~_re_al_iza_d_D_e_ntre~;I,s:P,::a:::rt=es7!{L:::-:e:::H:-;_.<I9:--fiT77}-.:.. ____ --I 
t~~ Nome do P.f'2Prietário I '{*,~ CPF 1 C~PJ 

ASSOCIAÇAO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURE 04.348.'006/0001...,05 

\:27 Endereço da Obra 'ou Serviço 
- - PRAÇAMUNIOlPAL 

iNO: S/N ~~CEP 
48650000 

i~--:,B_~_rr_o_:_Q_B_m_:RO ____________ C_id_a~de~:~M~A~,O~U~R~UR~~~~~~~~~~ _____ ~:--U_F_:_B_A ________ -4 
,l'~9 CODIFICAÇÃO DA ART 
"~~------~--------------------r----------r----~------,I 

Objeto Classificação Nível Unidade 1 Quantidade 

'r----------------+----------------------------------------'r------------------r--------+----------i 40 HORA(S)/SEMANA 12 PRQJETO 80109 'RADJOFUSAO AlUACAO 

, 
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I ,,~~ iResponsabilidadeDco-autor D '.Oo-responsãVeil ' .31 iOontrato:DEmpregadorDEmpr~gado ~.~ !EJid~ti~ 
fV1I ". #<NfNHUMA* , 

OOlndiVidual O Equipe OOAutônomo i ;j O J lf .- . 1 
1--------==:..--------==----------I'------------------..I--+--......:;~,.......:.!.I..If I. ;. 
, ACESSIBIUDADE . lDeclaro atendimento às ;regras deacessibílidade previstas nas llormas técnicas ,da acessibilidade da ABNt na ilegis'é ção , 
: • específica e no Decreto na 5.296, de 2 de dezembro de 2004. . ( 

IMPORTANTE: l ' ., 
'Ü preenchimento da ART <é de ünteira !responsabilidade .(lo profissional rlevendo :ser dbservada a mdificaçã0 mnstante no manuàl da AR' . 1 

Os Serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. \ 
G preenchimento ~!'lC0rretoou incompleto da ART, 'implicará na :sua ~nvalidação 'conforme 'determina {) Art, '80 ·da Res.307 }86 'do CONfE , 

--------------------------------------------------+---
i O EXERCÍCIO DA PROFJSSÃOCOM CONSCIÊNCJA, DIGNIDADE E :É~ICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISS10tJ AL. ' 

Recebimento através de cheques sõ terãD :1 V . .. ,?// 1'1~ J 
, validadeapósa compensaÇão do mesmo. 'I ,alor a pagar - R$ 31,50 ! Data de Pagamento:: ~.f!J1.-!~ ) 

; ~!y 1104-01 :C'REAlBA t :RecolhImento de A'RT - Anotação de Responsabilidade Técnica 
PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTÉRICOS 

Autenlicaç!fto Mecânica 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO ~ 
TÉCNICO OU PARA ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I I - I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

IplRIAlclAI IMlulNlllclIlplAILI Isl/INI IclEINITIRlol I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I 

I I I ·1 I 1 I I 1 I I I I I IcIEINI'TIRlol I I I I I I I I I I I I I' I 
CIDADE UF 

IMI A I C lu I R I u I R I É 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I B I A I 
CEP FONE - FAX 

141816151 O I - I O I O I O I I I I I -I I I1 I I I I I I 111- 1 1 I 1 I I I I I 
E-MAlL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

.'~RluIAI IDlol IAILITlol INlolvlol I S I/INI I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I~ c~1 E!....UI N.LLI T~I~R ~I 0~1 -LI --1..1--.J1L--.l--1 ~I -LI-.LI_IL-..L-I --'----1-1 ~I--:,I I MI A I C I u 1 R I u I R I É I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO' UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I 11 I I I I I l!!JAj loI9°lllo'loI2"lsII319°loI3'1317"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I I D lo I I A I L I T lo I IN I O I V lo I I S I/ IN I I C I E I N I T I R lo II I I J I I I 
BAIRRO CIDADE . [; :" . . ,.i , .. i .• i 

I~ c~1 E~I NlLl T~I~R~I 0'..1....::--1 -LI--LI_IL--L-I --L-I --LI---LI---:L-I ...1-1 -LI --1..1--11---,1 IMI A I C I u I R I u I RI t !·;l,·,ri,.Ti,\.r I 
I CliE(fOiTiA1ÃOi I I I I I~AI i .V·.··· ·.i.· . ", 

7 - TRANSMISSOR 

poTÊNCIA 

1.2LL"-'-...L-"'.....L~~'---'--'---'---'---'---1.I---'1 I I 2 I 5 I . I O I Watts I O 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAlulAIDI IclolRIRIEI IIAI IElolull.1 IEILIEITI.I IpITI-1 O I-IDIBI I I 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000, CNPJ: 04.348.006/0001-
05 

DECLARAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS 

Declaro para os devidos fins que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CuLTURAL DE 
MACURURÉ, serão interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam 
sanadas. 

MACURURÉIBA, 12 DE JANEIRO DE 2010 

M~tbA D~"§ft~Â Sg0~A S~ 
(Presidente( a) , 

": .... 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000, CNPJ: 04.348 0006/00.9113'" 
05 ,/. Ar( 

jrt.::d?_-

\É7 

DECLARAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS 

Declaro para os devidos fIns que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE 
MACURURÉ, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão 
interrompidas suas transmissões; 

MACURURÉIBA, 12 DE JANEIRO DE 2010 
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ELABORADO POR: 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL- MI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAíBA - CODEVASF 
,,c' 

OBRA: 
PROJETO BÁSICO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

DE MACURURÉ - BA > 

"--AS-:S-UN--:"--:-O:-------------------------~~c;........ ............. '" 

PLANTA GERAL 

2 !J ,UN O!_ 
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Ir.=~~====~========~r===========~~======~~~~ I ENG. JOS~ Cr:LlO A. OLIVEIRA JR. I1 CREA 13.886/0 - CE I !MTA: MARÇO/2~õ!:;'\ 

I ENG. 11 CREA I ESCI!A: 1/5000 \ 



~ertificado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 

Fabricante: 

REPÚBL1CA FEDERATIVA 00 BRASIL 
AGÊNCiA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferivel) 

N° '0680-03-0528 
Validade: Indetetminada 

Emissão: 1210212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA 'DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. 'DE TOLEDO ARCO IRIS 

i 31540.,000 -SANTA RITA DO SAPUCAI-MG 

Página 1 de 1 

, Este documento !homologa" IflOS termos do Regulamento \para Certificação e iHomolo.gação de Produtos \para Telecomunicações, , 
aprovado pela Resolução Anatel n" 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n" TEL 11 - 183 ,emitido pelo' 
GOD - ACTA - SupeJVisão Técnica ~ndependente. Esta ihomologaçãoé '6)\pedida em nome do fabrlcanle aqlIl identificado e ré vã'lida ' 
somente para o produto a seguir discriminado, ,cuja utilização deve observar as condições 'estabelecidas na regulamentação do 
serViço <ou ,aJ)licação a qlIe se destina. 

T:iPo: 

Transmisso.r de Radio.difusão. Comunitária - Categoda 11 

1M0delo(s): 

SPS025 

Serviço/Aplicação: 

Servjço de Radiodifusao. Co.munitária 

Caracteristicas técnicas bãsicas: 

! Faixa de Freqüências T ' Po.tência Máxima de Saíd 
MHz 

87,4 a 1'08,0 25,0 ,180KF3E 
187,,4 a 1I0B}0 25;U ; 25.6KFflE:\ 

'". '/'~. ""}/.,,,,',' 
Potência de saídaredufivel.até 8 W. " " " ' , 
Quando do seu forneclmento,tls produtos devem estar ajustadosna[S) polência(s) e freqllência(~) autorizadas pelo órgão técnico 
lCompet~nte da Agência Nacional ((le Telecomunicações _ Anatel. c, , " ',", 

Observações: 

\,': ,;.,., ",(:."',' 

Este certificado substitui o. de mesmo. número elJliti~o em 13(Oj;/~003. 

Constitui <obrigação do fabricante rdo produto :no iBra;iI:Pr6~lde"~plar a identificação do produto homologado, riOS termos do art. 39 do ' 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO~42, em todas às unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, , 
assim ,como observar e manter as carac1érístiêàs :técnicas que fundamentaram a :certificação ,original. 

"'''''<-' '; 

As info.nnações ,co.nstantes destei~~~ifi~do.,d~ho.mOIOgação podem ser co.nfirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e ,Ho.mo.logação., dispO'nível;~o. po.rtal~a Anate1. (www.anatel.go.v.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação 'e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.brlsgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?consul... 12/1/2010 
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Potência de saída: 25W de OSa 25W, com ajuste interno 
Potência de saída:' _ _ . - '- , com ~juste interno 
Potência de Ilaída: - . , com ajuste interno 
Faixa de freqüência: 87,9 a 108 MHz - sintetizado 
Estabilidade de freqüência @3 25°C; 115Vac : Mo =: 15Hz; iltotal =: 0,149 PPM 
Impedância de saída: 50'0 - conector tipo UHF fêmea 
Desvio de freq. para 100% de modulação: O 75kHz -
Tipo de modulação: FMdireta 
Tipo de emissão: lS0KF3EGN 
Capacidade de modulação: ±250kHz 

Praça da Pirâmide, 90 - Centro Empresarial- Santa Rita do Sapncaí - MG - CEP: 37540-000 
". Tel: (35) 3471-1071- DDG 0800-358888 - Fax (35) 3471-4488 

Home Page: www.teletronix.com.br E-mail: teletronix@teletronix.com.br 
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PT/Od 
ANTENA PLANO TERRA PI RADCOM 

. Laudo Técnico 

.jJ .jJ.ij ::1 ;fI 'fJ -.r~ .jj 

'. ~i .;~ 4' :71 ;(j ':;j ·;tJ, ':JJ 
~ ;/j' ~~ ~~. :;j .jI ,~ 

.Ij JI ;) .~ ,J' ;J ,J ,;J 
"~ ,;j ,jj :Jj .ij "J'.~ .. ~ 
. ::i~ .. :}l .' .\:il\ .. :;;:~ .' J} . <~)\1 
~~. ~ li" '~ ~ ~ 

.~J ;~.;J :;;1 ·iJ .,J ';;j:iJ 

.Jj JlJ :,/1 .jj,;JJ ,J; 

>f~·;j :~ ~Jj ~ 4i .~;j Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 175 

;~ :' ~ ··zJ .~. ~:~:oR~;;:~~e~:~~~aí _ MG 

;;/J i~ ;~.~J:iI :~ :~~~t~~::!~i~::;~.~~71. \. , ',o 1 • 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 175,ceNTRO eMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal·MG.CeP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod: PT/OdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt = 1,0 

O· 10· 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- TIpo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, ~I~~~ 
- Polarização: Linear (VERTICAL), ili 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dB'S 180· 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: 
Eng: Rogerio Corre0 

OBS: o diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 

distãncia em todas as direções. 

O· 

90· 

180· 

\ 
Folha 1 de02 



~tronix 
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AUAD CORREA equip.ele!r. LIda 
Pç.da Pirâmide 175,ceNTRO eMPReSARIAL 

. Santa Rita do Sapucai·MG.CEP:37540·000 
fone:Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

180· 1tIttti«ltltttltlttttt1lttttt1ftltttfftltttfttttttttttttttttttttttttlttttt1lttttt1:ItttHtHttti±!f 

O· 
~'fmHftltHtftttltlttttttltil'fIlmHttltltltH1i1ID1'1'Ht1tlttfttltt~\m!tfHtfl-Httl1 ,o 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correo-

270· 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 

distãncla em todas as direções. 

360· 

, '\ " '. , ~ 

t 
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180' 

Diagrama de Irradiação (Horizontal) ('-'.'~' .. 
: 2 ) 

INSTALAÇÃO 

Inslrá o elemento Irradianle (1) alé a marca 
(2); aperte bem o parafuso da braçadeira (3) 
e vede esta lunção com fita de 0110 fusão. 
Monle os refielores (4) de acordo com o 
desenho, conecte o cabo RG 213 (7) ao conectar da 
anlena (6) e vede com fita de alta fusão. 
Fixe a base da antena ao supo~e ( 9 ) e aperte 
o parafuso ( 8), 

".,._ ... ~ ... , (\, 

"' ... 

Antena plano terra O dB 

Póra Rólos -~ 

Marca onde deveró fica o elemento 
central, para frequêncla de operação Antema 

4') 
" ........ 

entre a torre e a antena 
(3 metros) 

',I 
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I r- .\. RADIO FREQUENCY SYS~TEMS 
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Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

Aplicação 

I Rev.: 

01/03 I Código: 
401.041 

I Data: 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações 
I : militares .. 

': 

_ t 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolarnento: 
Condutor externo: 

! 
Capa: 

Prática Telebrás 235-330·702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
ia blindagem: Fita de poli'§ster aluminizada 
2a blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75%, 08,14 mm 
PE, 010,34 mm 

Características Elétricas (confonne IEC 46A (Sc) 166) 

Resistência ôhmica do condutor interno: 
Resistência ôhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: . 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
Impedância característica: 

Frequência (MHz) : 0,5 

(I)Atenuação (d8/100m) 0,55 

2lPotência média nominal (kW) 11,0 

ICaracterísticas Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

1,0 

0,78 

11,0 

Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

Sujeito a alternções sem prévio aviso 
IM 

.- RFS Brasil 
- Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 

06816 - 900 Embu : São Paulo (Brasil) 

1,5 

0,84 

11,0 

s3,50/km 
s8,O ntkm 
>5000 Mn.km 
s 0,5 kV r.m.s, 

1 kV (CA li 1 min.) 
82 pF/m 
82% 
50±3n 

10 50 100 

1,57 3,2 4,15 

.4,21 1,70 1,20 

200 400 

6,1 8,9 

O,E:O 0,50 
1 . . 

( l Especificado a .20°C . 
(2) Especificado a 40°C. 

50 mm para um dobramento 
205 mm para dobramentos seguidos 
máx.80°C 
150 gIm 

-Tel.: + 55-11 4785-.'.433 
Fax: + 55-11 4785-0100 
www.rfsworld.com 

500 800 1000 

10,0 13,2 14,9 

0,42 031 0,25-

2000 2500 

22,3 25,7 

0,14 0,11 
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Capa a Prova 
de Intempéries 

Total Flexibilidade 

Especificações Militares 
(Norma ,MIL C17) 

Aplicação 
Os cabos coaxiais RG 58/U e 
RG 213/U são ideais para sistemas 
de radiocomunicação. sistemas 
auxiliares de radiodifusão, sistemas 
de telefonia rural, instalação de 
antenas móveis e fixas de HF, VHF e 
UHF, emprego em instalações 
militares de todo o gênero, além de 
inúmeras outras no campo das 
telecomunicações e tele­
informática. 

Sua construção mecanica associada 
a qualidade de seus conectores, 
permite sua instalação em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim seu 
custo de implantação. 

Os. cabos Radioflex RG 5a/u e 
RG 213/U possuem condutor externo 
formado por uma trança de fios de 
cobre: uma capa de PVC preta 
resistente às intempéries, garante 
uma proteção' adequada às mais 
adversas condições de instalação. , 

o dielétrico de polietileno sólido 
confere aos cabos uma baixa 
atenuação e alta velocidade de 
propagação. 

Os cabos RG 5a/U e RG 213/U são 
fabricados segundo as 
especificações militares constantes 
da Norma MIL C17. 

Sua estanqueidade, durabilidade e 
eficiência, tornam os Cabos 
Radioflex recomendados para 
instalação Intema e extema ( aérea e 
em dutos.) 

A KmP dispõe de completo 
Departamento' de Insta ações e de 
Engenharia que poderão aUxiliá-Ia 
na escolha dos cabos, conectOJes e 
acessórios mais adequados a sua 
necessidade, instalando-os dentro 
de normas técnicas internacionais . 

Características Elétricas 

/mpedáncla (OI/MS) 

C8pacillincla ("F/m) 

Tellsno de Pico do RF (Kv) 

Alelluaçlio (d81100 m) 

Velot, Prop. Re/8lÍv/l (%) 

Tensão de Pico de 
PII/SO Vllipolar (Kv) 

Tens60 de 0"er8çllo 
Corrente Conl;,wa (KV) 

nG 6a/U 
código 401 004 

50 

101 

2.50 

I1i,80 em 100 MI/z 

67 

5,00 

/6 

Características Mecânicas 

nG 6B/U 
código 401 004 

Condlllor Interno (mm) 
CO/da de Fios de Cobre 

Eslanhsdo , 0,90 

Isolemenlo (mm) PE Só/ido /J'2,96 

Condlllor Externo (mm) 
Trsnça de F/os do Cobre 

Estanhado r/J 3,50 

Capa PVCProto 

Diámelro Final 
4,95 AprOK, (mm) 

Pnao (I<glm) O,IJ4 

Raio M/nlmo de 26 PI 11m Dobramento 
Curvalllra (mm) 75 p/ Dobr. S'l9J1ldos 

,50 

101 

6.00 

7.10 em /00 MHz 

67 

12,00 

38 

RG 213/U 
código 401 002 

Corda de Fios de Cobro 
Nrl r/J 2,30 

PE Só/ido I/J 7,30 

Tranças de FIos de Cobn 
Nú t/J 8,20 

PVC Preto 

10,30 

.----------------
0,'6 

50 p/11m Dobramento 
150 p/ Dabr. Seguidos 



Curvas de atenuacão e potência nominal para cabos 50 OHMS 
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tonectores e Acessórios 

IHF Mocho RO 213/U 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE 
MACURURÉ 

NOME 

CNPJ 04348006/0001-05 
Praça Municipal, s/n - Centro - Macururé 

Tel: 75-32842031/2134 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS 
COM ENDEREÇO, CPF E RG 

01- MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA 
END.: AV. A.C.M - S/N - CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 375.991.275-34 RG 04054801-56 SSP-BA 

02 - JOILSA JOAQUINA DA CONCEIÇÃO 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA- S/N - CENTRO-MACURURÉ-BA 
CPF 945.369.885--72 RG 4849997 SSP-BA 

03 - SEBASTIÃO FONSECA ALVES SILVA 
END. RUA ACELINA ARAÚJO-S/N CENTRO-MACURURÉ-BA 
CPF 339831898-30 RG 12587094-90 SSP-BA 

04 - MARIA ELZA DA SILV A 
END. AV. A.C.M - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 605.040575-61 RG 09420672-40 SSP-BA 

05 - MARIA HELENA PEREIRA RAMOS DE MACEDO 
END. RUA DO HOSPITAL - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 313.359.345-53 RG 3.442.044 . SSP-BA: 

g 
06 - SÔNIA REGINA DE MACEDO J' 

~ 
END. RUA DO FORUM - S/N - CENTRO MACURURÉ-BA i 3] 
CPF 043.294.108-85 RG 2.498.538 SSP-BÁ li lL 

~\.I-----~ .. 
,.,~( 

07 - GILMARA SILVA NASCIMENTO \\ 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 697.833.145-72 RG 07187488-75 SSP-BA 



08 - JILDA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 00253426570 RG 1162813830 SSP-BA 

09 - KATIANA SILVA NASCIMENTO 
END. RUA DA CAIXA D' ÁGUA - S/N - MACURURÉ-BA 
CPF 933.780.335-68 RG 08889868-74 SSP-BA 

10 - MARIA EUNICE DOS SANTOS XAVIER 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N - MACURURÉ-BA 
CPF 02815467542 RG 367177638 SSP-BA 

11 - JOSINA DA SILVA SANTOS 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 64351319534 RG 3442040 SSP-BA 

12 - MARIA APARECIDA DA SILVA 
END. RUA ACEINA ARAÚJO - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 023.898.205-06 RG 11627959-13 SSP-BA 

13 - JOSEFA BARBOSA DOS SANTOS DAMASCENO 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 576975405-25 RG 5509050 SSP-BA 

14 - MANOEL ALVES FONSECA 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N - CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 65001532515 RG 16275375 SSP-BA 

15 - LUCIENE ALVES GOMES 
END. RUA EDV ALDO SOARES - S/N - CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 7056247449 RG 0809921960 SSP-BA 

16 - EUNICE ALVES DOS SANTOS DAMASCENO 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N - CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 02203341530 RG 09190128-68 SSIl.;BA 

i'1 ' , '.:\',:., Li,': 
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17 - JOSÉ ALVES DO SANTOS i· .. ' 
" ,/ ~ 

END. RUA DO CEMITERIO - S/N -BAIRRO -MACURUREfBAa I] iO!1 
CPF 005.679.754-02 RG 08965888-55 SSP-B~ . 

.... ( ---.. 

18 - MARIA ROSA MARINHO DA CONCEIÇÃO SANTOS '"" \ 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N - CENTRO MACURURÉ-BA: 
CPF 003.708.385-64 RG 5509105 SSP-BÂ: 



19 - JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
END. RUA DO ALTO NOVO - S/N - BAIRRO - MACURURÉ-BA 
CPF 00555831566 RG 0809915804 SSP-BA 

20 - MARIA EUNICE DA CONCEIÇÃO SANTOS 
END. RUA DO ALTO NOVO - S/N - BAIRRO - MACURURÉ-BA 
CPF 38951100510 RG 3918426 SSP-BA 

21- WALDEMIR ALVES DA SILVA 
END. RUA DO CEMITÉRIO - S/N - BAIRRO - MACURURÉ-BA 
CPF 81604998504 RG 11163327948 SSP-BA 

22 - MARTINHA FRANCISCA DOS SANTOS PRETENDENTE 
END. RUA DO FORUM - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 25767566810 RG 220800315 SSP-BA 

23 - MARCOLINA MARIA DO NASCIMENTO 
END. RUA ACELINA ARAÚJO - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 74293729534 RG 3142815 SSP-BA 

24 - ANA ALVES DA FONSECA MONTE SANTO 
END. RUA ACEINA ARAÚJO - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 002.924.885-05 RG 11127692-69 SSP-BA 

25 - GENÉSIA ALVES DOS SANTOS SILVA 
END. RUA O CEMITÉRIO - S/N BAIRRO - MACURURÉ-BA 
CPF 66852064468 RG 3442031 SSP-BA 

26 - SIL VINO ALVES DO NASCIMENTO 
END. PRAÇA MUNICIPAL, 185 - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 053.740.655-72 RG 0020608250 SSP-BA 

27 - SILAINE ADRIANO DO NASCIMENTO 
END. PRAÇA MUNICIPAL - S/N - CENTRO - MACURUR:$~13A' ", 
CPF 794.445.6345-53 RG 0830527559 StSP~BA: 

l 

:1 rJ 
28 - MARIA ALVES DO NASCIMENTO ( 

,'! . 

END. PRAÇA HEMETÉRIO GOMES-S/N - CENTRO-MACÚRU RI-."'~-
CPF 168.794.655-87 RG 2.179.349 SsP- A 

\ 
" 
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29 - MARIA MAZARELO ALVES GOMES 
END. pça HEMETÉRIO GOMES - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 860.142.185-72 RG 09888978-81 SSP-BA 

30 - ARLETE GOMES DA SIV A 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 976.710.375-91 RG 08629033-94 SSP-BA 

31 - FÁBIO REIS DO NASCIMENTO 
END. pça HEMETÉRIO GOMES - S/N - CENTRO -MACURURÉ-BA 
CPF 689.160.435-49 RG 09178841-24 SSP-BA 

32 - JURANDIR RIBEIRO DE CARVALHO 
END. PRAÇA MUNICIPAL-S/N-CENTRO-MACURURÉ-BA 
CPF 106.987.445-00 RG 04150909-97 SSP-BA 

33 - FELICIANO HERMÓGENES MACEDO 
END. RUA DO ALTO NOVO - S/N BAIRRO - MACURURÉ-BA 
CPF 079.433.005-30 RG 4818456 SSP-BA 

34 - LEONARDO DA CONCEIÇÃO 
END. RUA ALTO DA BEL VISTA-S/N-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 842.502.905/15 RG 11633258-13 SSP-BA 

35 - HELOÍSA TORRES MONTE SANTO 
END. AV. A.C.M-S/N-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 711.800.954-72 RG 2327131 SSP-BA 

36 - CREUZA MARIA DA SILVA 
ri· 

END. AV. A.C.M - S/N - CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 579046004-63 RG 04407711 SSP-BA 

37 - JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 81147163553 RG 02588874-94 SSP-BA 

38 - LUCIENE ALVES GOMES 
END. RUA EDV ALDO SOARES-S/N-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 7056247449 RG 0809921960 SSP~Bi\",. 

39 - JOSIV ALDO ALVES DA SILVA 
/ 

END. AV. A.C.M.-S/N-CENTRO-MACURURE-BA 
CPF 017.932.205-22 RG 0988883236 



40 - DALVA ALVES DA SILVA 
END. A. A.C.M - S/N CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 876.390.335-00 RG 07944416-45 SSP-BA 

41- MARIA NEIDE DA SILVA SANTANA 
END. RUA ALTO DO CEMITÉRIO-S/N-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 678.401.675-00 RG 02158826-86 SSP-BA 

42 - JACIRA JOAQUINA DA CONCEIÇÃO 
END. RUA DO FORUM-S/N-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 289.695.455-49 RG 2.790.522 SSP-BA 

43 - JONAS ALVES DA SILVA 
END. AV. A.C.M. S/N - CENTRO -MACURURÉ-BA 
CPF 027174825-71 RG 1174051086 SSP-BA 

44 - FRANCISCA GOMES MACEDO 
END. PRAÇA MUNICIPAL-S/N-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 003.272.065-35 RG 07875021-03 SSP-BA 

45 - GILSON MARINHO DA CONCEIÇÃO . 
END. RUA ATRÁS DOS COLÉGIOS-S/N-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 067.445.155-59 RG 04295243-31 SSP-BA 

46 - DULCE GOMES DE MACEDO 
END. PRAÇA MUNICIPAL-S/N-CENTRO -MACURURÉ-BA 
CPF 969.507.735-87 RG 2.372.761 SSP-BA 

47 - JUS TINA ALVES DA FONSECA SANTOS 
END. RUA DO ALTO- S/N - BAIRRO- MACURURÉ-BA 
CPF 002.145.099-56 RG 09888418-27 SSP-BA 

48 - VERA LÚCIA MARIA SOARES 
END. RUA DO ALTO NOVO-SIN-BAIRRO-MACURURÉ-B~' " "',"";,, 
CPF 755.267.355-91 RG 07734664-52 S$F~BA • 

r 
'~ 

49 - LUIZ NETO DA SILVA NASCIENTO f 
,., "" I1 

END. RUA ACELINA ARAUJO-S/N-CENTRO-MACURURE':'BA / 
" 

CPF 697.832.845-68 RG 07135534-05 SSP~BA( 

\ 



50 - JOSÉ LUCAS ALVES DE SOUZA 
END. AV. ACM-S/N-CENTRO-MACURURÉ-BA 
CPF 003.241.235-58 RG 05245896-98 SSP-BA 

51 - LUZIA MARIA DOS SANTOS 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA S/N - BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 987.456.335-00 RG 02574649-91 SSP-BA 

52 - ARLENE GOMES DA SILVA 
END. PRAÇA HEMETÉRIO GOMES-S/N-CENTRO -MACURURÉ-BA 
CPF 007.672.015-23 RG 09888761-08 SSP-BA 

53 - MARIA DO SOCORRO 'PEREIRA NOV AES 
END. RUA EDV ALDO SOARES-S/N-CENTRO -MACURURÉ-BA 
CPF 415.567.801-00 RG 27499055-21 SSP-BA 

54 - JADILSON MARINHO DA SILVA 
END. RUA ALTO DA BEA VISTA-S/N-CENTRO-MACURURÉ-BA 
CPF 041.269.135-30 RG 1452070482 SSP-BA 

55 - NEIDE DANTAS DAMASCENO 
END. RUA ALTO NOVO-S/N-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 375.559.832-12 RG 338882769 SSP-BA 

56 - ROSÁLIA GOMES DA SILVA 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 274.404.779-00 RG 02556789-23 SSP-BA 

57 - ANTONIA ALVES DOS SANTOS 
END.RUA DO FORUM-S/N CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 221.337.227-40 RG 2174965-02 SSP-BA 

58 - HELENA TEREZA DOS SANTOS 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 987.453.882.53 RG 0217899547-21 SSP-BA 

59 - JOÃO ALVES DA SILVA 
END.RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 342.663.778-72 RG 22967088-34 SS:e~BA' " 

,: ".' ; ",( '1.-; 
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60 - MARIA NUNES DE SENA SANTANA 
END. RUA DO HOSPITAL-SIN-CENTRO-MACURURÉ-BA 
CPF 755.207.105-20 RG 06048765-80 SSP-BA 

61 - NÚBIO ROBÉRIO DAMASCENO 
END. RUA ACELINA RAÚJO-S/N-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 949.526.715-34 RG 09835383-79 SSP-BA 

62 - JACKSON LUCIANO SIMPLÍCIO GOMES 
END. RUA EDV ALDO SOARES-S/N-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 941.245.235-72 RG 08629074-62 SSP-BA 

63 - MARIA HELENA DOS SANTOS MACIEL 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N - CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 944.541.165-04 RG 4849998 SSP-BA 

64 -MARIA BISPO DOS SANTOS 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 002.486.783-25 RG 0897654-22 SSP-BA 

65 - WILMA MARIA DOS SANTOS . 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-SIN- BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 035.870.285-24 RG 08304836-75 SSP-BA 

66 - MARIA DE LOURDES XAVIER 
END. RUA ALTO DA BELA VISTASINBAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 742.823.015-20 RG 0862906229 SSP-BA 

.. ) 67 - RAILDA GOMES MACIEL 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-SIN-BAIRRO-,ACURURÉ-BA 
CPF 005.336.475-92 RG 1258549352 SSP-BA 

68 - FRANCISCA DAS CHAGAS 
END.RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 134516028-30 RG 35564965 SSP-BA 

69 - ADELINO FRANCISCO DOS SANTOS 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-SIN-BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 670.779.435-34 RG 06579360-90 SSP-B.A 



70 - MANOEL MESSIAS O. SANTOS 
END. RUA ALTO DA BELA VISTAlSIN-CENTRO- MACURURÉ-BA 
CPF 004.950.235-23 RG 1126914-80 SSP-BA 

71 - RAIMUNDA GOMES MACIEL 
END. AV. ACM-SIN-CENTRO MACURURÉ-BA 
CPF 62763377572 RG 2372747 SSP-BA 

72 - JILDIV AN DOS SANTOS 
END. RUA ACELINA ARAÚJO-S/N-CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 29209242572 RG 0796190534 SSP-BA 

73 - AUSTECLINA ALVES DA SILVA 
END. RUA DO FORUM - SIN-CENTRO - MACURURÉ-BA 
CPF 86545493515 RG 1920722 SSP-BA 

74 - ELPÍDIO JOSÉ DOS SANTOS 
END. RUA ALTO DA BELA VISTA-S/N - BAIRRO-MACURURÉ-BA 
CPF 65001567572 RG 5823016 SSP-BA 

75- MARIA MARTINHA DAMASCENO 
RUA ACELINA ARAÚJO SIN - CENTRO MACURURÉ-BA . 
CPF 86699148591 RG 023888496-50 SSP-BA 

Atenciosamente, 

}
ri ... '-/-.fI/ í n c 
/( Q3Ua ICAk:;(.:c:t. c~v . \J. ~~fJ.. 

MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA a 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO - ABRICOM 

OBS: NÃO EXISTEM ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICAS. 

!','; , 
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DECLARACÃO 

Declaro, para os devidos fins, que as coordenadas geográficas (09 t (10)' (02)" S de 
latitude e (39 t (03)' (37)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação ( torre e antena ), da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, foram tiradas na Rua do Alto Novo SIN 
Centro na Cidade de MACURURÉIBA, na padronização (GPS - WGS 84) . 

SAL VADORIBA, 12 DE JANEIRO DE 2010 

k~ ~;V 
, 

. " CLv-,.J.:; . ~. ,..,.,...,..~" /~ 
, HERC LES ANTONIO SOTTERO MACEDO 

ENGo.- CREA-BA: 24.227/D 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
Praça Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000, CNPJ: 04.348.006/0001-

05 G~' \ ~-" 
~-

DECLARAÇÃO DE NOME FANTASIA 

Declaro para os devidos fins que a Emissora de Rádio FM Comunitária da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ, 
no Município de MacururélBA, terá como nome fantasia" RÁDIO MACURURÉ FM " 

\" 

MACURURÉIBA, 12 DE JANEIRO DE 2010 

jJ'r1jL~:o._ ':<JJa. da S~ ~~Ç1 
~RIA ZILDA DA SILVA SOU~ \ . 

(presidente( a) 

= 



DECLARACÃO 

Declaro, para efeito de projeto técnico de instalação, que a emissão proveniente da estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE 
MACURURÉ, não submeterão a população a radiações eletromagnéticas da radiofreqüência de 
valores superiores os estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting Exposure to Time­
Varying Eletric, Magnetic Fields (up to 300 GHz)" da comissão Internacional para Radiações 
não Ionizantes-I CNIRP. 

SALVADOR, 12 DE JANEIRO DE 2010 

/1ó?AJ~ .A-'-(-D,~~ ~~~.~b 
rRiRCULES ANTÔNIO SOTTERO MACEDO 

ENGo.- CREA-BA: 24.227/D 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.348.006/0001-05 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/10/1999 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE RECREATIVO E CULTURAL DE MACURURE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ABRICOM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

PC MUNICIPAL 

CEP /'í·, BAIRRO/DISTRITO 
48.650-000 . . CENTRO 

7 '---------------------~ 

I NÚMERO I I COMPLEMENTO . 
S/N SALA. . 

'------' 

I MUNIClplO 
MACURURE 

fLiFI 
~ 

SITUAÇÃO CADAijtRAL 

ATIVA ./ 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14/0112010 às 15:39:50 (data e hora de Brasília). 

Voltar j 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 14/01/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... *** 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVO E CULTURAL DE MACURURÉ (FLJr~ 

CNPJ - 0434:8006/0001-05 \:1:.7 
TEL - 75 - 32842031 ' 

END - Praça Municipal s/n Centro - Macururé - BA 
CEP - 48 650 000 

OfOOl/20tO 

AO 

. ! MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Assunto: Prorrogação de prazo 

Prezado Senhor, 

A Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé; vem através do presente 
solicitar prorrogação de prazo para apresentação de Projeto Técnico ref. Ao processo n° 
53000.028354/09 pelo prazo de trinta dias, considerando a documentação solicitada 
por este Ministério conforme ofício n° 5959/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC datado 
de 13 /11/2009. 

Atenciosamente, 

jv!~i~da-~s~ 
Maria Zilda da Silva Souza 

Presidente 

lL 

L"",,:' 
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ECf ~ EMP. BRAS. DE CORREfIl5 [ T([ÚiRAfll:, 
As: . 83~0461 .. AC HAClIRURE . 
AVEliInA rilffUNlO lARlOS NAGN.HAfS IJM 

"--. 

CENTRO • 1J86h0'970 
HACURURE - BA 
CNPJ ..... : 340283160681J17"Tel.:-
lns Est.: .00901190 

WNPROVANTE DO CUfNJ ~ 

Movimento •• : 11/01/2010 flora ..... : f/:01: 19 
Caixa .... ,,: 15090836.· Hatr icula: 80842291 
Lancamento·.: 00027 AtendJmÔlllll.: 00006 
Modalidade.: A Vi stó 

DESCRICAO .' QTn. 

CARTA COHEHCIAI. A V 
Valor d(t.toc t.~{Rt) .. : 1,0~J 
Cep Destinu: .~ 70~44'900 (Df) 

Peso mal (9): ... : .• : . 20 
Objeto .......... : R0627805198BH 

. . AVISO DE RECEBIMENTO: e. 70 
REGISTRO NACIONAL. ... ;' 2.70 
Selo ................ : 6,45 

Valor DeclaraQo nao $ollt:ltildo(R$) 

PRECO(R$) 

No caso de objelo com valor, fi:!(.d \ill!Jll'O. 

declarando o valor do objeto. 

Anotacoes: ___ .~ __ ~_. __ .. _ .. '_"_ ------.. --7-----
'-. 

VALOH RECEBIDO(RW.. lU~ 

SERVo POSTAIS: DIREITUS r DEVEREs'lFl üii.18m 

CAC - Capl bús e Resiões Hetl Of·. J00:1WI~0 

Demais lOl;íllidades: 08007257282 SIISi.:tdôt:; e 
·Rec!ilmacões: 08007250100: 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS TENTATIVAS DE ENTREGA 

t:JMudou-se 

o Recusado 

DDesconhecido , 

DNão procurado 

às h. 1·:_1_1 __ 

/~ DEndereço insuficiente às h. 2·:_1_1 __ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na 5959 lO .:L/RADCOMIDOSISSCE-MC de ~...f.L; 260~ , 

ProcessonoS~Qata, o~ 3sltloc; Localidade: .~ _ 8\4. 

Entidade:hc..:~ ~~ ~c:... e ~~q,.Q..... c:J....g~ 
J / 
l~ •. 

. PQ única entidade no local ou; . 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(ieJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
( ,;( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsáyel: ______ .......... ~~=w'-"'---L..--'--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c5LJ Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " • d .... 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA <~ t\...~ Y...I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \,)!.\))ljl~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF ,j, 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 4 de de 2010. 

À Senhora 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 

~~~~ao~~~icipal, sinO ~~~~:'é I BA 'f·i.~':c:;C\J·~~~:;~·;'· 

Assunto: Solicitação de Documentação I 2(J . oq_: .. {~,,! 
1 li 

Ln~~.~.,-~.~.~=.uª:~~~0 ._J Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.028354/09, na 
localidade de Macururé - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBl-l. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do éstúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, já que 
o traçado de circunferência de até um . quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBIl está incorreto, de acordo com a escala apresentada e a planta de arruamento 
'enviada não peimite a visualização do nome da rua onde será instalado o sistema Ílradiante. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que ,o referido prazo poderá ser. prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

tle Serviços' - Substituto 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE 
MACURURÉ Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 

CNPJ: 04.348.006/0001-05 
TEL 75-32842031 71-99749589 

Macururé, 11 de Junho de 2010 

, Ministério das Comunicações M1NiBT~RICt CI,U.::' (:OMlINIC,Ii.ç:ljES 
BR.ú, SfLlA • DF 

" Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
lImO Sr. Lemoel Dias Soares 
MD - Chefe de Serviços 
Assunto - Encaminhamento de Documentos Técnicos 

Prezado Senhor, 

-' 

5~jüOij 06B722l20'H.11~'16 ' 

SlE lFafW,>'i) nLOGICOlOGlCGfU..lSPO' 

"l:"l"'7('v"'Il-i'!'-:;JP: ..-'~. O ,w! ":'",:.1,,1.-, ..o.' uo~v . 

/' Tendo em vista o rec~bimento da solicitação de Planta de Arruamento, 
referente ao pro~o n° 53000.028354/09 n~\localidade de Macururé-Estado da Bahia conforme 
oficio sob n° 1814/2010 .. eJ1~<!~por~~ .. Ministério, segue Documentação Técnica, ora solicitada 
em anexo. 

Atenciosamente, 

!ÍO?vtCt -:t -<.ide{ d~ 8.~ 4tLM} 
Maria Zilda da Silva Souza (I--

Presidente da ABRICOM 
DOCUME'I'1TO r 
NESTA DATA 

~"t.QL/~ 
) ~) 

--~~~~-.lii 
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Título: 

RADIO COMUN\I ARIA!Crr PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
MUNICIPIO: 

MACURURE - BA 
LOCALIDADE: 

RUA DO ALTO NOVO S/N 
Proprietários: 

Imóvel: Matricula: 

Escala: Data: Estado: 
1/4000 15/112/2010 BA 

PROPRIETARIO _ASSINATURA RESPONSAVEL_TECNICO 
CREA 

~ ! 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que ° art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas" artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJl livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaIS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vos,sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. . 

3. Este é o motivo wjo qu1r\ restitu os processos relativos à outor\Ja para 
execução do serviço de radiodif~'~ão T~~unitári ,em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI tr1ônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugerIdas. 

ras ia, 27 de setembro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE 
MACURURÉ 
Localidade: MACURURÉ - UF: BA 

Processo: 53000.028354/09 

Em atendimento à Cota n° 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 189 dos autos, infonno o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 05 de janeiro de 2010. 

Vil a~~~' 
SU\PE~~;~~~~ 

'li: ' áe ~látúna ~a 'Jmds 
Chefe aeServiço de f<r.;diodifusào ComunitAna 

Mat. 1166009 
91!RAC1CORAClDEOCJSC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -Io c2- /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé 
Praça Municipal, SIN° - Centro. 
48650-000 - Macururé - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, ex; de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028354/09, na localidade 
de Macururé - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÁO JURÍDICA: 

Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser ~rorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prar para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doc . entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

. /~ , 

Aten~~ 
/' ~;~E(T~FREIEE/RESENDE ,G_-- Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURtJRi~" 

Praça, Municipal s/n Centro MacururélBA, CEP: 48.650-000 
CNPJ: 04.348.006/0001-05 

TEL 7532842031 71-99749589 

Ofício n° 07/2011 

Ao 
Ministério das Comunicações 
limo Sr. Lemoel Dias Soares 
" 1D - Chefe de Serviços 

\.ssunto - Encaminhamento de Documentação Jurídica 

Prezado Senhor, 

Macururé, 07 de Fevereiro de 2011 

M tHl::~T~RiO D.u,8 COM UNtC:.ü. Ç: ijE~ 
8RA8rLll~ • CtF 

Tendo em vista o recebimento do Ofício n° 10212011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 06 
de Janeiro de 2011, solicitando documentação Jurídica referente ao Processo n° 53000.028354/09, na 
localidade de Macururé, Estado da Bahia, estamos enviando em anexo a este Ofício, CERTIDÕES DE 
FEITO CRIMINAL da Justiça Estadual e Federal, de todos os diretores desta Associação, como se 
comprova que todos os nossos diretores estão com a ficha limpa, conforme documentos enviados: 

OBS,: esperamos com a maior brevidade possível, a liberação, pois em nosso Município não existe 
nenhuma RÁDIO. 

PRESIDENTE : 
AARIA ZILDA DA SILVA SOUZA 

VICE-PRESIDENTE: 
JONAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIA GERAL: 
MARIA HELENA DOS SANTOS MACIEL 

DIRETORA FINANCEIRA: 
SILAINE ADRIANO DO NASCIMENTO 

DIRETORA DE PATRIMÔNIO: 

DOCUMENTO NEXAOO 
NESTA DATA 

_lI, O L/201l 



, JOILSA JOAQUINA DA CONCEIÇÃO MACIEL 

DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
MARIA APARECIDA DA SILVA 

DIRETOR DE ESPORTE E COMUNITÁRIO: 
SEBASTIÃO FONSECA ALVES SILVA 

PRESIDENTE CONSELHO FISCAL: 
GILMARA SILVA NASCIMENTO 

VICE-PRESIDENTE CONSEHO FISCAL: 
CREUZA MARIA DA SILVA 

'SECRETÁRIA DO CONSELHO FISCAL: 
MARIA ELZA DA SILVA 

1 ° SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 
TOSEFA BARBOSA DOS SANTOS DAMASCENO 

2° SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL 
JURANDIR RIDEIRO DE CARVALHO 

3° SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: 
JOSIV ALDO ALVES DA SILVA 

1 O 
A A OtJtcN'O- tJ J 0\ ota J, 9.-1YW4rQ 

M1\RIA ZILDA DA SILVA SOUZA(Presicf~te(a) 
RG: 040545801-56, CPF: 375.991.275-34 

i' .. 
'. .. , . 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIÀ 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATISTlCA POLICIAL • CEDEP 1-REGISTRO GERALN' 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
R~GISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOME DO PAI 
NOME DA MAE 
DATA DE NASC1MENTO 
N'1-\.l'URAL 1 DADE/Uh' 
NACIONALIDADE 

,-~ I SSP00009 

3-

MARIA ZILDA DA SlLVA SOUZA 
NAO DECLAf'.ADO 
ANGEL ITA ll~L\1:r~S. DA SILVA 
2~ / 02 / 1960 
llJíLACURUkE BA 
BAASILEIEA 

ElALVADOR/BA • 28 DE ~rANEIRO DE: ?01:1 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

N' DE CONTROLE 
DO FORMULÁRIO 

1948786 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA - MOD. ADM, 03/06/13 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇ6ES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR." 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6,900, DE 14DEABRILDE 1981, 



PODER JUDICIÁRIO 1 ./-
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA~ 

í 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E\EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e', Criminal) 
N° 15607-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1:967 até a 
presente data, que contra: 

I 

MARIA ZILDA DA SILVA SOUZ~ 
CPF: 375.9191.275-34 

NADA 
Bahiã. 

c O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instânícia, Se_çãofJudiciária da 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

Valor: R$ 0,42 

Salvador, 12:09h, 26/01/2011. 

~ Existe (m) o 

MANOEL :llI DE ABREU FILHO 

Técnico J diciário 
'-

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 
EMAIL: secer@ba.trf1.gov.br 

- I 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.ba.trf1.gov.br 

Pg: 1 de 1 ( 

/ 

'---, I 

) 
r- : 
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/1 

TRFwi- RE~O I rRo.li..()05 -ANVERSO 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS 

NOME 
NOME DO PAI 
NOME DA MAE 
DATA DE NASCIMENTO 
NATURALIDADE/UF 
NACIONALIDADE 

3-

JONAS ALVEt\ DA SILVA 
NAO DECLARADO 
DALVA ALVES DA SILVA 
29 / 03 / 1983 
MACURURE BA 
BRASILEIRA 

SALVADOR/BA • 27 DE <..rAl';fEI1W 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

OBSERVAÇÃO: 

DE 2011 

W DE CONTROLE 
DO FORMULÁRIO 

1948724 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇOES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES. SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDEN,<\ÇÃOANTERIOR." 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA - MOD. ADM, 03/06/13 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRIL DE 1981, 



:' \ 

- PODER JUDICIÁRIO , ~ 
JUS1jI~ FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA L-/ 

, 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
~ÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) 

/ 

N° 15570-1 
! 

CEETIFICO, revendo os re~istro~ de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

I 
.-/1 

1[", / ) 

JONAS ALVES DA SILVA V 
CPF: 027.174.825-71 

NA~ 
Bah~a. I . 

na Jusfiça rFedeJfal de':l a Instância, Seção Judiciária da (, 

Esta certidão é válida por 30 ) (trinta)·.dias: 

Valor: R$ 0,42 

Salvador, 11 :53h, 26P10~/201l. 

\ 

Existe(rn) o , processo (s) . 

FILHO 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, '2631 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 
-E_MAIL: secer@ba.trf1.gov.br 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNEI T no site , / 

~/ Pg: 1 de :( 
\J 'C· 

/ I 

~i 

- \ 

/ 



2-

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS li 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

l\íOJVlE llJ.lARlA HELENA DOEi SAN'l'OS IVJACIEL 
lGN NOJVIE DO PAI 

NOME DA MAE 
DA':f:'A DE NASC IMEl'~n'O 
NATURALIDADE/UF 
NACIONALIDADE 

3-

lVlARIA PORFIRIA DOS SANTOS 
15 / 05 / 1970 
MACURERE/BA 
BP..ASILEH:.A 

SALVADOR • 10 DE FEVERE~HW DF: 2U11 

N' DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁRIO 

1883536 DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOD.ADM. 03106113 

OBSERVAÇÃO: 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS. AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇOES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES. SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERl<fR.·· 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900. DE 14 DEABRILDE 1981. 



\ 
\ /" 
\ ''. , 

\ / PODER JUDlCIARIO . A • 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA ~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
I AÇÕES E EXECUÇÕES 

( . 
( 

\ , CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Crimina~) N° 15566-1 

CERTIFICO,' revendo os registros de distribuição de 25'. de abril de 1.967- até a 
presente data, que coptra: / 

MARIA HELENA DOS SANTOS MACIEL 
C~F: 944.541.165-04 

N A D~~~A~ __ C~~N S T A na 
Bahia. 

Justiça Federal de'1~ Instância, Seção Judiciária da 
1 

Esta certidão é válida por 30/ (trinta) dias. 
\ 

Valor: R$ 0,42 

.! 

Salvado~, 1l:52h,· 26/01/201'1'. 

/ 

MANOEL ,PAI ABREU FILHO 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 
) 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 
E_MAIL: secer@ba.trf1:gov.br 
CERTIDÃO GRATUITA: EMIjSSÃO VIAI INTERNET no site 

-.. 
! 
\ 

/ 

Pg: 1 de 11 
I 

\ 

) 

\ 

Exis~e(m) o processo(s). 
I 

: '! 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N° 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOl\llE DO PAI 
FíOME DA MAE 
DATA DE NASC lM.ErnO 
NATURALIDADE/UF' 
NACIONALIDADE 

3-

SILAINE ADRIANO DO NABC lM:KN'l'O 
SILVINO ALVES DO :NASCIMEN'I'O 
MARIA E('ULIA ADklANO DO 'NASC ü\fti:N'.I:O 
11± / 05 / 19BO 
B"ELEM DE S FRANCISCO PE 
BPASILEIRA 

EiALVADOR/BA 2'l DE ~fA.NEIRO Dg 2011 

tJO DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DD FORMULÁRIO 

948722 DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUt:RITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR" , 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, /\CRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981. 



\-

, r 

PO~ER JUDICIARIO ) /' 
JUSTIÇA FBDBRAL 'DB PRIMBIRA INSTÂNCIA L/ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) 
\ I 

N° 15562-1 
,-

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de àbril de 1.967 até a 
presente,data, que contra: ') 

( I 

SILAI~ ADRIANO '~~ NASCIMENTÓ~ 
CPF: 794.445.635-53 

N A D-=--=A:::..----"C~~ N S T A 
Bahia. 

na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção JU,dioiária da 

') 

Esta certidão ~ válida por 30 (trinta) dias: 

Valor: R$ 0(42 

Salvador, I 11: 50h, 26/01/2011'. , ' 

j 

Existe(m) o 

MANO~L PAIM FILHO 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 
E_MAIL: secer@ba.trf1.gov.br 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.ba.trfl.gov.br 

Pg: 1 -de 1 

, ( 

\, 

) 

/r 

,processo (s) . 

\ 
I 



SECRETARIA DA SEGURANÇA ~ÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N' 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOlIIJ.E 
NOME DO PAI 
NOME DA MA~ 
DATA DE NAS C llllJ.ENTO 
NA'I'DRAL IDADE/DF' 
NACIONALIDADE 

3-

JOILZA JOAOUlNA DA COl\!CEICAO 
MARIO MARINHO DA CONKLCAO 
JOAWJINA MARIA nA GONCKLC.1W 
23 / 03 / lY69 
BELEllil DE S FRANC :U:WO PE 
B}/.ASILEIEA 

SALVADOR/BA • 27 DE ,JANlí:J:R.O 

ESTE DOCUMENTO Só SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERfoDO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

OBSERVAÇAO: 

fiE 20J1 

N" DE CONTROLE 
DO FORMULARIO 

1948720 

--NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS. AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NOCASO DE EXISTIR CO~IDENAÇÃOANTERIOfiÇ 

i 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981. 



\ 

PO~ER JUDICIÁRIO V' " 
JÇ'STIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRtBUrçÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS"CRIMINAIS E JEF (Cível e Crim;inal) 
) 

CERTIFICO, revfJndo os registros dk distribuiçã9 de 25 de abril 
presente data" que contra: 
( 

JOILSA JOAQUIM DA CONCEIÇÃO MACIEL~ 
I i, / 

CPF: 945:3~9.885-72 

N° 15560-1 

df3 1.967 até a 

NADA 
Bahia. 

c O N S T A na - Justiça Federal' d~' 1 a Ins~tância, Seçâo Judiciária da 

Esta certidão é válida por 30 I(trinta~' dià's. 

Valor: R$ 0,42 

Salvador, 11 : 49h, 26/01/2011". 
'I 

( r 

j.J 

~l Existe(m) o processo(s) . 

MANOEL PAIM Df ABREU FILHO 

Técnico JUd~iário \ 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone: 71-36179187 FAX: 7l-36172621, 
E_MAIL: secer@ba.trf1.gov.br 

CERTIDÃO GRATUITA: EMI SSÃO VIA INTERNET no si te ~,. ba . trfl . gov . b~L-;-;,;"~ 

( 

j 

Pg: 1 de 1 
) 

/ 

) "-

(r 



____ : ___ -=--=-_..:::-0;0- ___ - --------~---=-=-----------

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA CERTIFICADO 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N" 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOME DO PAI 
NOME DA MAE 
DATA DE NASCIMENTO 
NATURALIDADE/UI? 
NACIONALIDADE 

3 -

MARIA APARECIDA DA SILVA 
l~NOEL GERALDO DA SILVA 
CA'l'ARINA ALVES DA SiLVA 
25 / 03 / 1961 
CHORROCHO BA 
BRASILEIRA 

8ALVAüOH/BA • 2 "7 .D E ,Jl\N.KCfW 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO . . 

OBSERVAÇÃO: 

IH': 2.0j.1 

N" DE CONTROLE 
00 FORMULÁRIO 

1948718 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. " 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOD.ADM. 03/06/13 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRILDE 1981. 



I , , ' 

, PODER' JUDICIÁRIO L./'"' 
/ JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

( 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E &XECUÇÕE~ 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO,):'evendo os tegistros de 
presente data, que contra: 

\ 
) 

MARIA APARECEIDA DA SILVA~ 
CPF: 023. 89'a. 205-06 

distribuição de 25 de, abri,l de l. 967 até a 

NA,I?~"na 
Bahia. 

Justiça Federal de la Instância, Seção Judi~ciária da 
( _./ - I 

Esta certidão t;§ válida,por 30 (trinta) dias. 

Valor: R$ 0,42 

Salvador, 12: 20h, 26/01/2011. 

MANOEL DE ABREU FILHO 

, 
Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone: 7l-36179187\ FAX: 71-'36172621 
E_MAIL: secer@ba.trf1.gov.br 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site 

( 
( 

) \:, 

I 
'-

.1 

Pg: 1 de 1 ) 
~. 

ri 

\ 

Existe(m) o' processo(s) . 

\ \ 

'/ 



2-

SEÇRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLicIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL • CEDEP 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME ': 8Eí:lASTIAO F()NS'l:'~CA ALVES SlLVA 
MANOEL ALVES li'ONSf';CA NOME DO PAI 

NOME DA MAE 
DATA DE NASCIMENTO 
NA'fURAL I DADE/Ul? 
NACIONALlDADE 

3-

MARIA APARECIDA DA SILVA 
20 / 01 / 1981± 
MACURlJ.RE BA 
BRASILEIRA 

tmLVADOR/BA . 2'7 DE ~fANE:IRO 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

OBSERVAÇÃO: 

DE 20:U 

N' DE CONTROLE 
DO FORMULARIO 

1948719 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇAOANTERIOR.", 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

I 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981. 

\ 
\. 



,~ 

\, 

I , 

PODER JUDICIÁRIO \, ~ 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA \./ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGI0tlAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

\ 

CÍVEIS, ,CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N° 15558-1 

CERTIFICO, revendo os regis~ros de 
presente data, que contra:) 

distribuição de 25 de, abril 
) 

de 1.967 até a 

v 'V 
SEBASTIÃ9 FONSECA DA SILVA 
CPF: 339.831. 898-30 

NA D A C O N S T,A na Justiça Federal de' la Instância, Seção Judiciária da' 
Bahi-a.------:--

Esta certidão é válida por 10 (t~inta) dias. 

Valor: R$ 0,42 

Salvador, 11: 48h, 26/01/2011'. 

, 
, ! 

MANOEL PAIM O ABREU FILHO 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone:, 71-36179187 FAX: 71-36172621 
E_MA~~: secer@ba.trf1.gov.br 

I 
CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site 

) 

Pg: 1 de 1-
') 

I~ 

Ij 

Existe(m) processo (s)', 

I, 



SEÇRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVil DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATisTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL W 

I) '11 H'/4 li H - '1 " /.1:-'; 1\\lRüui'Í' ' .... f _ _ li.,: .... f .. ) J 1ff";;: 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME. GILlV'lARA SILVA NASC IMENTO 
NOlVili DO PAI JAn.tE ALVES DO NASC IMEN1'O 
NOME Dl1~ ~1!..E llJlf:1.RIA DOLORES DA SILVA 
DATA DE NASCIlVIEN'l'O 20 / 01 / 1973 
NATURALIDADE/TjE' BELEM DE S FRANCISCO PE 
NACIONALIDADE BRASlLEIRA 

SALVADOR/BA • 2'1 DE .JAN.l:URO D.J:1; 2011 
SSP00009 

3- N° DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO Só SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO fORMULARIO 

DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 1948715 
OBSERVAÇÃO: 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÊRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR.". 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOD. ADM. 03/06/13 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRILDE 1981. 

I 



PODER JUDICIÁRIO .. 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

1 ' , 

CERTIDÃO \r):E \ DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

J 
, " 

dÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminai) 

CERTIFICO, revendo os registros de 
J(resente data, que contra:' 

'I I 
\1 

GILMARA SILVA NASCIMENTO 
CPF: 697.833.145-72 

distribuição de 25 de abril 

N° 15549-1 

de 1.967 até a 

NADA 
Bahia. 

c O N S T A na Justiça Federal dela Instância, Seção Judiciária ,da 

Esta bertidão é válida por 30 (trinta) dias . 

valor: R$ 0,42 

Salvador, 11: 43h, 26/01/201l. 

Existe(rn) o processo(s) . 

MANOEL 

Técnico Ju 

ABREU FILHO 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone:
1 

71-36179187 FAX: 71-36172621 
E_MAIL: secer@ba.trf1.gov.br. 

\ 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.ba.trf1.gov.bt:-:: 

) J' 

Pg: 1 de 1 

" 

" 

.) 

\ 



SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NAo CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOME DO PAI 
NOME DA MAE 
DA'l'A DE NASC IMENTO 
NATURALIDADE/UF 
NACIONALIDADE 

cc 

3-

CREUZA MARIA DA SILVA 
RICARDO PEREIRA DA SILVA 
SEVERIl\lA lVlARIA DE JESUS 
ll± / 09 / 1961 
MACURURI:~; BA 
BRASILEIRA 

SALVADOR/BA • 2'1 DE ~fANEIRO DE 2.011 

r-- N' DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PER[ODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

I 00 FOHMULÁRIO 

1948716 

ASS_ COORDENADOR DO CEDEP 
NDA - MDD. ADM. 03/06/13 

OBSERVAÇAO: 
. 'NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERA MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRAOS REQUERENTES. SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR." 

PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRILDE 1981. 



) 

, . PODER JUDICIÁRIO " 
JUSrI~ FEDERAL DE PRIMEIRA INST1!NCIA 

\ -- , 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

I 
"CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N° 15555 .... 1 

J CER7(IFIOO, reve{Jdo os registros de distribuiçã{) de 25 dei abril d~ 1.967 até a 
presente data, que contra: 

I 

CREUSA MARIA DA SILVA 
CPF: 579.046.004-63 

\ 

, 

C O N S T A na Justiça Fede~al de'la Instância, Seção Judi~iár~a da NADA 
Ba,hia. 

\ 
Esta certidão é válida por 30, (trinta) ·diàs. J 

Valor: R$ 0,42 

Sqlvador, 11: 45h, 26/Ó1/2~lii. 

@' MANOEL PAI -"'D ABREU FILHO 
Técnicó JUdyiário' -

I. J Existe (m) o processo (s) . 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631_ 

Fone: 71-36179187 'FAX: 71-36172621 
E_MAIL: secer@ba.trf1.gov.br 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISS~O VIA INTERNET no site 

Pg: 1 \de 1 
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SEÇRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME " MARIA ELZA DA SILVA 
NOME DO PAI NAO DECLARADO 
NOME DA MAE DALVA ALVES DA SILVA 
DA'I'A DE NASCIMENTO 13 / 11 / 19'19 
NATURAL1DADE/UF MACURUP..E BA 
NACIONALIDADE BRASILEIRA 

SALVADOR/BA . 2'1 DE JANEIRO DE /01:1 
SSP00009 

3- W DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁRIO 

1948717 DO NOMEADO E PELO PERÍODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

OBSERVAÇÃO: 
. 'NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIO~.·· 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA-MOD,ADM,03/06/13 

PARÁGR.AFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRIL DE 1981. 
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I , 
, PODER JUDICIARI() " 

JUSTIÇA FEDERAL DE ~RIME,RA INSTANCIA 

CE~TIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

\ 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminalj 
N° 7637$-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distf~buição de 25 de abril de 1.96~ até a 
presentelda~a, que contra: 

\ 

MARIA ELZA-DA ~ILVA 
CPF: 005.040.575-61 

I 

NADA C ON S T A na Justiça Federal de la fnstância, Seção Judiciária da 
Bahia'l_ 

I 
Esta certidão é vãlidapor 30(tr~nta)·~{a~. 

Valor: R$ 0,42 

Salv~dor,( 13:49h, 11/02/201L 

/ 

J1~ 
,MACIO PROFETA OLIVEIRA 

Técnicb Judiciário 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 I 

E_MAIL: secer@ba.trfl.gov.br 

Existe (m) 

CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.JFBA.JUS.BR 

Pg: 1 de 1 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

2-

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS 
REGiSTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

Nm4E J OSEFA BARBOSA DOS t,\AN'l'OS DAMASCl~:N() 

VERISSIMO RODl:UGUES DOS SAN'l'OB 
SECUNíJ INA D IAS DO;:! SANTOS 

NO])flE DO PAI 
l\íOlllJ.E DA lVJAE 
DA'l'A DE NA,SC lMEN'fO 
NATURAL 1 DADE/Uli' 
NACIONALIDADE 

3-

14: / 12 / 1960 
CHOli.ROCHO BA 
BAASILEIRA 

13ALVADOR/BA . 28 DE .JANEIRO 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. , 

OBSERVAÇÃO: 

N' OE CONTROLE 
DO FORMULÁRIO 

1948776 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÃ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIO~." 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRILDE 1981. 

; tl :l 
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PODER JUDICIÁRIO A 

JUSTIÇA FEDERAL DEPRIMEIR/\ INSTANCIA 
, 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇQES E EXECUÇÕES; , 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Civel e Criminal) N° 15551-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2S)de abril de 1.967 até a 
presente da,ta, que contra: 

JOSEFA BARBOSA DOS SANTOS DAMASCENO 

CPF: 576.975.405-25 I, 

(. 
I 

NADA 
Bahia. 

c O N S T A na Jus.tiça Federal de' 1 a Instância, Seçâo Judiciária da 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. 

Valor: R$ 0,42 

I I 
Salvador, 11: 44h, 26/01/2011. 

) 

Existe(m) o processo (sL. 

I , 
FILHO' \ 

'. ' 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone: 71-3617~187 FAX: 71-36172621 :1 
E_MAIL: secer@ba.t~f1.gov.br 
CERTIpÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site 

,Pg: 1 de-'l 

) 

L 

/ 

\ ( 

TRI'·l' REGIÃo /1"110.11-005 - JIl'IWRSO 
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SEÇRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME . J1JR.4NDIR RIBElJ:W DE CAHVALHO 
ARIVALDO AGRltl DE CARVALHO 
AFiTONIETA RIbEIRO DE CARVALHO 
21 I 01 I 195'i 

NOIvlE DO PAI 
NOJt.1E DA MAE 
DA'l'A DE NASG l!'tlEN'l'O 
NA1'URALIDADE/UF 
NACIONALIDADE 

3-

CANDEIAS BA 
BRASILEIk4 

SALVADOR/BA • 2'7 DE J'ANEIRO 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PER[ODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

OBSERVAÇÃO: 

DE 2Ul1 

N' DE CONTROLE 
DO FORMULÁRIO 

1:348723 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS. AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES. SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇAOANTERIê!>R." I 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOD. ADM. 03/06/13 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900.DE14DEABRILDE 1981. 

I 
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I - í ) . PODER JUDlC1tÚUO "-
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA 

\ "\ ( 

'--
,- : -

CERTIDAO DE pISi'RIBUIÇ!\~ REGIONAL 
AÇOES E'EXECUÇOES 

'. C'ÍVEIS, CRIMINAI:SE JEF (Cível e Criminal) W 15569-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a 
pre$ent'e data., que contra: --/ 

\ 

JURANDIR RIBEIRO CARVALHÓ 
CPF: 106. 987 ~445-00 

) 

NADA 
Bahip.. 

ç O N S T A na Justiça Federal. de la Instância, Seção Judi,ciária da 

Esta certidão é válida por 30 (trinta) di~s. 
) 

V§llor: R$10,42 

Salvador, 11 :53h, 26/01/201/ 

I 

) \ 

'í 

/ 

( 

MANOEL FILHO 

\ 

t 

I 

/ 0 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 2631 

Fone: 71-36179187 FAX: 7l-36172621 
E_MAIL: secer@ba.trfl.gov.br 

[, 

ICERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA-INTERNET no 

\i 

TRf-l- MOMO I no.l1.OÓS - AlWERSO 

Pg: 1 de 1 
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EXiste(m) o processo(s). 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N° 

0913f38f:i3?-:36/FiA 

2-
CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOl':1E JOSIVALDO ALVES DA SILVA 
NClME DO PAI NAO DECLAP.ADO 
NOME DA MAE DALVA ALVES DA SILVA 
DATA DE NASClI"iEN'l'O 11 I 05 I 1982 
NATuRALIDADE/U1? BELEl'·1: DE S E'F.ANCIS.CO PE 
NAC IONALIDADE BP.ASILEIR4. 

SALVADOR/BA • 27 DE \JANÍ'~IRO D.B: 2.011 
SSP00009 

3- N' DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO fORMULÁRIO 

DO NOMEADO E PELO PER[ODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO . 1948714 . 

OBSERVAÇÃO: 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFEPENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. '\. 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 
NDA- MOD.ADM. 03/06/13 

I 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ,A,CRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE14 DEABRILDE 1981. 
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JUSTIÇA FEDE~tE PRIMEIRA INSTAACIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF (Cível e Criminal) N° 15547-1 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2~ de abril de 1.967 até a 
presente data, que contra: 

< , 

JOSI~ALDO ALVES DA SILVA 
CPF: 0171.932.205-22 

NADA 
I Bahia. 

c O N S T A na Justiça Federal de' (1 a Instância, Seção Judi.ciária da 

Esta certidão é válida por 30 /trinta) dias. 

Valor: R$ 0,42 

Salvador, 11: 43h, 26/01/2011". 

l. 

o procresso(s) . 

MANOEL FILHO 

Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, 26J1 

Fone: 71-36179187 FAX: 71-36172621 
E_MAIL: secer@ba.trfl.gov.br 
CERTIDÃO GRATUITA: EMISSÃO VIA INTERNET no site www.ba.trf1.gov.br ' 

u 

) 
Pg: 1 de 1 < 
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I(~II I cORRElo<l 
www.correios.com.br 

DESTINATÁRIO 
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ENDEREÇO 

CIDADE 

B~AS'L 

,- ~ 

.. ~ , 

r pr./t~fl e 
.Q., 

CEP 

'PJ2..0iOec Lo ~t-iZA L 

}VH NlSTe.te.l O S, f>LOe.o R -' -tE- " 
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- 1-'5 DMudou-se 
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TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

1": _,_,_ às __ h. 

DDesconhecido """ 
c.Ct: .. ./' 

DNão procurado ;;;..,~ d"ó .. ~' 
2" , 'à h Jl,:Ji1á DEndereço insuficiente : - - - s__ .' >' f!1:. ~ 

DNão existe o número indicado . ' ~ 
- ----.----.- DOutros (especificar) 3": I ,. às h. <:l ~;...' 

--- -- y..~ 
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. ... ,,', 

~~5J[]~-[]~[Q] 
CIDADE I UF 

MAúlJJZU~ 434~' 
~NTREGADORA 
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MINISTtRIO DAS COivruNrCAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• " • • ,'.1"\ 

ANALISE DE ATENDIl\f.ENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício no---,j~f),-",.,) ___ --,/O LLJRADCOMIDOS/SSCE-MC de ó6/o 11 ób Ii . 

Ptoce~son° 53 O <Q Cl . o.:.v8 3s-Zf / O q Localidade:. __ ....!.'~-=--=:..c:...:::...=;...:. =-./.!.-. ·-"·-~8~A!....1---'-' __ 

Entidade: b~~ L~'(Z\M.~ ~~ Q.. W ~ Qº= 
7 I \l ,/ ., . olL. {YvM~. 

()~ca entidade no local ou;' . 
( ~c~ci concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) i~truído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(-\CpmvridfS p,a;rcialmente, restando a apr!3sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) QUIDpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

Brasília, --.--1 __ / __ _ An~lista ~esponsável:. ____________ ~_ 

SIAPE: __ -.-, _---. __ _ 
., 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente '. 
(4) Cumpridas patci~lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

,I ,I I) JiIN; IJ i 1 . , 
,0 • 'll .. 

* CONTINUAÇ-' - ~RSO;-+ .' . 
. ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇi!ES UJ RUb!1ca0J./ t 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA A Ü o • o ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA \S)& _ S0 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° j o Sol- /2011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

À Senhora 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé 
Praça Municipal, SIN° - Centro. 
48650-000 - Macururé - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, J~ de fevereiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028354/09, na 
localidade de Macururé - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Obs: Certidão da Secretaria de Segurança Pública - Polícia Civil da Bahia, não 
supre a exigência. A entidade deverá encaminhar certidão expedida pelo Tribunal de Justiça da 
Bahia. /1{) k.. ~ c4)..,~ rA- ;L 30 ' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

DERME~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletfôii:i6a 

Vaf - DEOC/SCE-MC 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVO E CULTURAL DE MACURURÉ 
CNPJ - 04348006/0001-05 

Of003/2011 

AO 

TEL - 75 - 32842031 
END - Praça Municipal s/n Centro - Macururé - BA 

CEP - 48 650 000 

Macururé 20 de março de 2011 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SR. DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 
MD - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Assunto: Encaminhar Documentos 8R,ü, SfLLlJ ... DF 

Prezado Senhor, 

A Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé, vem através do presente 
encaminhar Documentação solicitada por este Ministério, em ofício enviado sob nO 
105212011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, referente ao Processo de n053000.028354/Q9 , 

li i:' 

Outrossim, informamos que os documentos encaminhados por esta Associação, são I 
relativos aos dirigentes associativos, necessários à verificação da idoneidade dos I " " 
dirigentes, das entidades aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. I 
S 1.11 "j egue em anexo: I d 1 

Celiidões de feito criminal expedido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO,DA 
( 

BAHIA relativo aos 13 membros da Diretoria desta Associação. b, 

Atenciosamente, 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXÀtm'-, 
NESTA DATA 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ~ 

AÇÓES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053355 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri, tóxicos e de violência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA consta(m) o(s) seguinte(s) feito(s): 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 
Pai 

Mãe 

NADA CONSTA 
------------------

: MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA~ 
: 37599127534 CPF 

: ANGELlTAALVES DA SILVA 

SALVADOR, 23 de março de 2011 (07:55) 

--~~ 
NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETOR DE CERTIDÃO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: CC FONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até 1 

~\ ':, - '" 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia \.c:: 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053354 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri, tóxicos e de violência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra J.~NAS ALVES DA SILVAconsta(m) o(s) seguinte(s) feito(s): 

I QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 
Pai 

Mãe 

NADA CONSTA 

: JONAS ALVES DA SILVA V 
: 02717482571 CPF 

: DALVAALVES DA SILVA 

SALVADOR, 23 de março d 

NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETOR DE CERTIDÃO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

HH Emissor: CC FONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até 1 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ~ 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053357 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri, tóxicos e de violência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra MARIA ELZA DA SILVA consta(m) o(s) seguinte(s) feito(s): 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 

Pai 

Mãe 

= 
NADA CONSTA .-

: MARIA ELZA DA SILVA 'V---
: 00504057561 CPF 

: DALVAALVES DA SILVA 

SALVADOR, 23 de março de 2011 (07:57) 

. ~ 
NORMEIDE DE: ARAUJO SILVA 

SETOR DE CERTIDÃO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: CCFONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até 

:1 IJ ; O d 
( 

\ 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia/L<::: 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053356 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri, tóxicos e de violência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra MARIA APARECIDA DA SILVA consta(m) o(s) seguinte(s) feito(s): 

"':'""" 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 

Pai 

Mãe 

NADA CONSTA -
: MARIAAPARECIDADASILVA~ 

: 02389820506 CPF 

: CATARINA ALVES DA SILVA 

SALVADOR, 23 de março de 2011 (08:00) 

---------~~-
NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETOR DE CERTIDÃO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

HH Emissor: CCFONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até 

. -',.'.' '~ 

:1 Il 
I!, 
I. li I 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053353 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri, tóxicos e de violência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra JURANDIR RIBEIRO DE CARVALHO consta(m) o(s) seguinte(s) 
feito(s): r-

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Data Nascimento 

Filiação 
Pai 

Mãe 

Nacionalidade 

Endereço 

Na cidade de 

NADA CONSTA 
,~--

: JURAÍ'JOIR RIBEIRO DE CARVALH~ 
: 10698744500 

: AV PRES VARGAS 2400/335 ONDINA 

ONDINA 

: SALVADOR 

CPF 

SALVADOR. 23~~ar~ (08:00) 

NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETOR DE CERTIDÃO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: CC FONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até ,1 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ~ 

AÇÓES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053352 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri, tóxicos e de violência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra MARIA HELENA DOS SANTOS MACIEL consta(m) o(s) seguinte(s) 
feito(s): -

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 

Pai 

Mãe 

NADA CONSTA -
: MARIA HELENA DOS SANTOS MACIEL ~ 
: 94454116504 CPF 

: MARIA PORFILlA DOS SANTOS 

NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETOR DE CERTIDÃO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: CCFONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até 



------------ -

Poder Judiciário -1/ 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053351 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunalq9 juri, tóxic.6~ eçje vio!,êllciéldoméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data,ccin~rà$IL~fNçADR.IJt;NO pONASCIMENTO consta(m) o(s) seguinte(s) 
feito(s): l, >" ,', i,' 

:;~lDA c6N~TA i ; 

,~ QUALIFICAÇÃO '," " ',-'--. -'," 

: SILAINE ADRIANO DO NA$bjMENT~'/Vi Nome 

Documento 

Filiação 
Pai 

: 79444563553 CPF 

Mãe : MARIA EMILlA ADRIANO DO NASCiMENTO' 'i' 

, _S_A_LV_A_bc---0_R_,_2--c-3tmj:;_(O_8_:0_1)~ 
NqRMEID~ pEA~~9JO .. ~*NI\ ' 

SETOR DECE;R.TIDAO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: CC FONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até 

A.60.16,OI09 

-,I 

li 
II 

I 



Poder Judiciário ~ 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053350 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal/<lP juri, tóxiçqs ecJ~ viol~hciéjldoméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data/éoQ!ra JOI~ZA~OA9l!INQDACONCEIÇÃO consta(m) o(s) seguinte(s) 
feito(s): .......- ., •. ' 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 
Pai 

Mãe 

. /'\JA6A p;6N~il\ / 

.. ""., ; . ',' .: 

: JOILZA JOAQUINO DA c:;()~d~JçÃO . 
: 94536988572 CPF 

: JOAQUINA MARIA DA CONCEiÇÃO 

, SALVADOR, 23 cje março ~e 2011 (08:02) 

~·i;;~· .. ··; 
NORMEIÓ~-;-bEAR~UJO$ILVA . 

. '. SETOR DE CERIIDAO ' 
, :' , r !~ ", j f'.,,: " :; 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: CCFONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até ,1 

A60,16,0109 

:1 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia t----

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053349 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunaL.ÇlÇ) juri, ,tóxiyOs e.de viol.&nciacloméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data,contrá$E~ÀSJJAofONSI::;CAALVES SILVA consta(m) o(s) seguinte(s) 
feito( s): . ._'-. ,-:' -~-C+"':---""-:;;-:--_---

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 
Pai 

Mãe 

"NADA e()N~TA !. :. 

: SEBASTIÃO FONSECA Al-vg~~iLV~'i~ 
: 33983189830 CPF 

': MARIA APARECIDA D~ SILVA 

SALVA:OR, 2:#e ~a~0802) 

NORMEI.b~bEARA0jO S!LVA 
. SET0R bE C~~TIDÃO .; 

,." ; . ,,:,', f , 

Isento de Custas na Forma da Lei 
;~ ! 

Emissor: CC FONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 . até 

A.60.16.0109 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053347 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal ,~ô juri, tóxico~ edEl viol.~ncia doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data!con!raJQqEFA BA~BOSADdS SANTOS DAMASCENO consta(m) o(s) 
seguinte(s) feito(s): . . 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 
Pai 

Mãe 

'. iNADA ~ON~TA. 

: JOSEFA BARBOSA DOS SANTOS DÀMÀSG,i=Nb 
• 0".' •••• , ',' '. 

: 57697540525 CPF 

': SECUNDINA DIAS D09 SANTOS, ,.' 

. SALVTR, 23<l: mà:r!i;;;i(0803) 
NORMElb~ PEARJ\uJO SILVA . 

, SETOR DE CEfhIDÃO' . 
. :. ';' :' ,- .t 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: 

Orgão Solicitação: 
Página: 

A.60.16.0109 

':- ' ,. 

" 

_::.~// 

" CCFOt\tTE 
'. 

SEM ÓRGAO 
1 até 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053345 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal.~6 juri,tóxiço;s eC/El vioJ&hcia doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data,coQ!ra JOsIV~bDOALNES DA ,SILVA consta(m) o(s) seguinte(s) feito(s): 

: '} . . 

I QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 

Pai 

: 01793220522 

Mãe : DALVAALVES DA SILVA 
I, o.'. ~ 

SALVAD .• OR, 23 ,dE}març,J,oO,",.dd;;~e 2j 21.1, (08:05) 

"L{l~ , 
NÓRMElqEPEJ\RAÜJO~ILVA : 

SETOIR DE CE;RTIDÃO 

Isento de Custas na Forma da Lei" 

HH Emissor: CCFONTES 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até . 1 

A60.16.0109 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053348 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri,tóxico.s ede violência .doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data,cemtrl3 CRijÚZA MARIA DA.SILVA consta(m) o(s) seguinte(s) feito(s): 

, ,- :'" ".':' 

:NADA CONSTA 
I QUALIFICAÇÃO / 

Nome : CREUZA MARIA DA SIL\lA 

Documento : 57904600463 

Filiação 
Pai 

Mãe : SEVERINA MARIA DE JESUS 

SALVADOR, 23 d~marçode 20.11 (08:06): .. ' ..... ····.itfK i. 

NQRMEI9E:pEA~JO~IL\!-A--' 
SETOR PECERTIDAO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: CCFON'YÊS 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO 
Página: 1 até 

A,60.16.0/09 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

AÇÕES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2011053346 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal.do ju{i, tóxicos ec:le vioJência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data,;coQ!p:tGIL!V1ARA SIV~'NA§CIMENTO consta(m) o(s) seguinte(s) feito(s): 

I QUALlFICAÇAO 

Nome 

Documento 

Filiação 
Pai 

Mãe 

. . 

:'NAôA CQNátA 

: GILMARA SIVA NASCIM'E:NTO 

: 69783314572 CPF· 

: MARIA DOLORES DA SILVA 

SALVADOR, 23 d~março de 20.11 (08:06) 

~~~--~ .. 

NORMEIDE'OEARAUJO 'SILVA 

SE!()~ PECERtIDi}8 

Isento de Custas na Forma da Lei' 

I 
~,,"..--' 

L,~;( 
Emissor: CC FONTES \ 

Orgão Solicitação: SEM ÓRGAO\ 
Página: 1 até ·1 

A.60.16.0109 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇqES A ~-As,J31i ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA W RU~ 1).,1 ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~\I," :..;; ;s; 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/D"R"\ _ S0 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° j O 5~- /20111RADCOMIDEOC/SCE-MC 

À Senhora 
MARIA ZILDA DA SILVA SOUZA 
Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé 
Praça Municipal, SIN° - Centro. ~ 
48650-000 - Macururé - BA 

Assunto: Solicitação de Docu,mentação 

Senhora Representante, 

Brasília, :)...} I de fevereiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028354/09, na 
localidade de Macururé - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela I 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam 'enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Em atenção à. COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associação deverá encaminhar; os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

! .. 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Obs: Certidão da Secretaria de Segurança Pública - Polícia Civil da Bahia, não 
supre a exigência. A entidade deverá encaminhar certidão expedida pelo Tribunal de Justiça da 
Bahia. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERME~A~~A~~A JÚNIOR 
Diretor do Departame~to de Outorga de Serviços de Comunicação Eletr nica 

Vaf- DEOC/SCE-MC 
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MINIST:E:RIO DAS COivrnNICAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• , • • .'.1'\. 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° 10.s-~ /o-li/RADcOMIDOS/SSCE-MC de ~/'DrQ / cSL.o I I. 

Proce:sson° 530 (? <O , v.;?g 3 S Lt / O cf Localidade: __ ' -)~~ __ ",--=-=:=~<"---,,,·-,-----,,6~f\~. __ 

Entidade: b~fYf'A6D ~ 
j I ~ 

". Dl.&. ~I 

(11 única entidade no local ou;' , 
ê \)coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

<-A--) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
(_)\Cpm~ridfS p.,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, u) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

... ~ 

~ .. 

Brasfiia, 1~lqJ~ I __ ~ __ ' ____ An~lista ~esponsável:' ______ =-.::q.....~:""=:'f--_----+-_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(2(J Cumpridas integralmente . 
~) Cumpridas patci~lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

r "'Oep;q=o ~b~ .Ab:>~.LoA.-'L 

",''!:' . 

\ -
*CONTIN lAÇAO-~~~~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
Ident'f' I Icação do Processo 

Número: 53000.028354/09 Localidade/UF: Macurure/BA 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 
Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

f COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 
Latitude: 09S1002 09S1003 Distância A:B 0.31 

Longitude 
(IBGE) 

39W0337 39W0327 

" '. , 
Processo 

1. EntregO d - . u ocumentaçao tempestivamente? 1 
!,. Endere 

ço da Antena Proposta 

qua do Alto N 
ovo, s/n° - Centro 

2.1. I Endereço do 8tudio 

~uado Alto N 
ovo, s/n° - Centro 

3. /Relaçã ° de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote 
Processo Município UF Distância 

1ú 
.- 53640.000526/99 Macurure BA 1.130,00 
4 

10 
53640.000485/99 Macurure BA 2.220,00 

) 
I 0nclus -- ao Com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação . 
situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaraç-
ao d o representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

AlPresenta 
P/ anta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

----------------------------------~------------~ 

A ;área urb 
a n a da localidade é <= 3,5 km? Não 

t 
i 

\ 

En dereço d 
a Sede Administrativa da Emissora 

Mun icipal S/~C> , • • - Centro 

Este ender 
e ç o está sed i a d o na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 3 D JUN ~ U II 

Conclusã <:> cf A T ! / ___ '" 
a nalse í L~ 

:idade apr~ ~ entou documentação referente às l

Z1
inhas MZN~dO numeral 7.1 da normat~Gh1~Cà P1/2004. 

~sso tecn i C: " -
~ mente instrUIdo em ia fase. /1/' 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 7~'W,.:()4 I ~~. 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 'l"úf lt.'l11"lf'l'l: o/~i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO '(?$l:;i!: 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~ ~. . 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028354/09 Localidade/UF: Macurure/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA E CULTURAL DE MACURURÉ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

I Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

·4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos dé 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

,'\,0. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c, Modeto: PTOdB·FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

Ib, Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H .I d. Certificado: 0680030528 
Eletrônicos 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
\ 

instruído em segunda fase. A Entidade nãoalterou as coordenadas g~og~áficas inicialmente cadastrada,s. 1 

C~ 
I \, I 
i 
I, 

Gar él rI 
I' J; " ~l \ \ i ,I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES tS's ~~ 'i;;0'4> ,~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 082/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.028354/09, protocolizado em 25 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Beneficente Recreativa e Cultural de 

Macururé, município de Macururé, Estado da Bahia; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé inscrita no CNPJ sob o 

número 04.348.006/001-05, no Estado da Bahia, com sede na Praça Municipal, SIN° - Centro, 

município de Macururé, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de O 1 de junho de 2009 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da F·União - D.O.U. d'Y 
r' 
) ,.1 . 

12/05/2010, com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade londe pretende instala~ 
~ : ' 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. .; 
'i 0,1 { 

l ' 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de . 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade ~ 

Iüfé'às1 , í J 
onstrou 'seu i ~ 
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Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações t,~~ ~ 

fl. 156, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 241. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 236, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

. , 
'. ,; ~:? ,:,:' 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, coworme indicado nas. 
~ :'1. " ' '; 

alíneas "h", "i" e ''j'' da Norma Complementar 0l/:NQ4e ainda, demais, 
~ '. 

declarações e documentos requeridos com intuito 'dê confirmar alguns i 

i 
dados informados; ( ;1 N : li ) 1 

i 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas! aos fej s cummais 

(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do lodf~ e residência, 

bem como se em desfavor destes há existência de imputaç~ execução de 
'. 

serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU . 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

') 
Brasília, :) de maio de 2011. 

(" /1 i) 
'tiJJ«JY\otV0:0 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, J de maio de 2011. 

Chl-
DERMEV~AJUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 082/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC. Erica:minhe-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações para exame e parecer. 

áSÍlia, 10 de maio de 2011. 

D ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 
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MUNICÍPIO: MACURURÉ ·\UF: BA 

SELECIONADA: Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé 
N° DO PROCESSO: 53000.028354/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília,2 de maio de 2009. 

Responsável: 

vaf - Relatório Pinal- Processo nO 53000.028354/09, Local: Mucururé, DF: BA Página 7 de7 t 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES t., 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

PARECER Nº 477/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028354/2009-21 
INTERESSADO: Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Macururé, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica - Substituta, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do' 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Macururé, Estado da Bahia. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso nº 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009, De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fls. 01, o requerimento foi apresentado 
tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, delinindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; . 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela p~atícados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou: entidade', 
sob coordenação jurídica; . 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do /l?finisttjno"Ii)N ;Ul 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: ' 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contrateis _. _­
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebt;ados; (- . 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, oU'dec1dtr\a f\ 
dispensa, de licitação". . \ 

\ ' 
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Continuação do PARECER Nº 477/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os'" 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea lia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 194/219 e 224/236). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fls.190). 

/ 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. n 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1~98, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Defreto nº 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 1/2004 aprov~da pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. \ 

'1 li 
11. A requerente foi a única entidade que demonstrou inter~sse '~' a 

' .• : .... :;' ,':' 

prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório/ Q 

082/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 242/244). {_~"'_---
l 
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Continuação do PARECER Nº 477/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidaif".:. 02 ~ (V 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem comoc,:à .. 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitáriá17~' 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art, 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
082/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 242/244). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 242/244). 

15. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 194/219 e 224/236). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fls.190). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, . 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 
~ 

" I 
~ 
! 
[i' ,. 
~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 363/201l/DLP/CGCE/CONJ UR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028354/2009-21 
INTERESSADO: Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Macururé, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 477/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

BrasíliaJ~~~ de maio de 2011. 

\ ~n WÁ 

3 \l 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

;;. li '3 ( 
V 



.; 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 364/201l/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028354/2009-21 
INTERESSADO: Associação Beneficente Recreativa e Cultural de Macururé. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Macururé, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 363/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecernº477/20111MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília,3d de MAio de 2011. 
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PORTARIA N!! 166 DE 6 DE JUNHO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028354/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Beneficente Recreativa e Cultural de 
Macururé, com sede na Praça Municipal, SIN° - Centro, Município de Macururé Estado da 
Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09°10'02"S e longitude em 39°03'37"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunica ões 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 166, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Beneficente Recreativa e Cultural de 
Macururé a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Macururé / BA, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nO 
53000.028354/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

BR 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

Jrunt4 'Pacfieco yonça(ves áe Jtleátiros 
Siapll n,o 1786958 

Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ~ de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMlCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

, ,:' 

Brasília, 02de agosto de 2011. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00402 2011 
- 53000.011293/2008 ./ 

VOL. I e II 

_--o 
MC 00403 2011 ' ....... . 

- 53740.000116/2002 / 

MC 00404 2011 ~ I 
- 53000.027495/2008 

Me 00405 2011 ti 

_-- =- ',~i~t)]O ,vO tvvf" 52:>11 0 .()\)olti'f 111/S Co ~1~fV1~ 
-)~~ ~1A N '" J<tI" 1'\ c:.. '1°'-/ J ~ 11_ ~ _j~~~ . 

- 53000.057324/2005 / 
VOL. I e II 

MC 00406 2011 ... . 
- 53650.000052/2000 / 

MC 00407 2011 .. .' 
- 53000.012862/2010 / 

MC 00408 2011 li '/ VOL I, II e III 
- 53000.038668/2007 

MC 00409 2011 ',; ,} . VOL. I 
- 53000.006154/2009 / 

MC 00410 2011 fi j 
- 53000.002922/2008 

MC 00411 2011 '" 
- 53000.028354/2009 / 

Atenciosamente, 

e II 

L 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATlVOSlO 
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